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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº39.523  DE 25 DE SETEMBRO   DE 2019.

Altera o Decreto nº 37.237, de 14 de fevereiro de 1997, que dis-
põe sobre isenção do ICMS nas operações ou prestações internas 
destinadas a órgãos do Poder Executivo da Administração Pú-
blica Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias e, dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1ºO “caput” do art. 3º do Decreto nº 37.237, de 14 de janeiro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Na proposta de preço apresentada por estabelecimento localizado no Estado 

da Paraíba ou em outras unidades da Federação, deverá ser exigida planilha demonstrando o valor do 
líquido.”.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,em João Pessoa,25   de  

setembrode 2019; 131º da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº 497/2019/SEAD.                                                 João Pessoa, 26 de setembro  de 2019.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de acordo com 
o caput do art. 67 da Lei 8.666/1993,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor JOUBERT DE BARROS BATISTA, Matrícula nº 

184.851-8, para a função de Fiscal do Contrato Nº 037/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado 
da Administração e a Empresa MAQ-LAREM MÁQUINAS MOV. EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
40.938.508/0001-50, conforme Processo nº 19028151-1/SEAD. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em João 
Pessoa/PB, 26 de setembro de 2019.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 555/2019/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 24/ 09/ 2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de GRATIFI-
CAÇÃO DE ADICIONAL NOTURNO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT PARECER DESPACHO

19.070.584-1 ADAUTINA RODRIGUES DA SILVA 167.890-6 1721/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.604-0 ALCIONE MARCELINO DE LIMA 162.509-8 1779/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.574-4 ALINE DA SILVA ALMEIDA 161.470-3 1684/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.501-9 ANA PAULA SOARES DE SOUSA TORRES 162.725-2 1686/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.601-5 ANDREA CHRISLAINE DE SOUSA AMARAL 162.908-5 1777/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.051.668-2 EMERSON WAGNER SANTOS DA COSTA 167.762-4 1774/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.593-1 GLAUCIA FERNANDA FERREIRA REMIGIO NOBREGA 162.318-6 1766/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.603-1 ITALO VERISSIMO DA SILVA 162.931-0 1767/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.051.618-6 JAYANA RANOYCA DE ANDRADE SOUSA 161.638-2 1707/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.566-3 MARIA CECILIA LOPES DA SILVA 162.553-5 1650/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.567-1 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS PAULINO 161.525-4 1666/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.570-1 MARIA DAGUIA ARAUJO NOBREGA 162.418-1 1668/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.559-1 MARIA ELIENE ALBUQUERQUE 162.625-6 1642/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.544-2 NUBIA JUBIANA DINIZ SILVA 162.740-6 1594/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.556-6 ONILSON DA ROCHA MENDES JUNIOR 162.450-4 1623/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.569-8 PRISCILLA MOURA SILVA DAS NEVES 167.977-5 1670/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.545-1 RITA DE CASSIA DANTAS 162.930-1 1620/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.070.547-7 ROBERTHA ARAUJO AMANCIO DE LIMA 161.388-0 1596/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 558/2019/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA:  25/09/2019                                                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, 

de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo 
relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER N.º DESPACHO

19.070.467-5 ALEXANDRE WEBER PEREIRA DANTAS 526.175-9 1756/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.031.213-1 IVONE DE SOUZA 089.132-1 1745/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.070.426-8 RICARDO SILVA MEDEIROS 521.950-7 1714/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO
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Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano
PORTARIAN° 109 /2019 – GS                                                 João Pessoa, 19 de setembro de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.186/2007, Art. 3º, XIII, alínea 
“a”, com objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91  do art. 37, IX, da Constituição Federal de 
1988 c/c Lei 8.745/93, conforme abaixo:

CONTRATO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)

150/2019 LUZIA RODRIGUES ATÉ 31/12/2019 R$ 6.000,00

PUBLIQUE – SE.

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 4044

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
- COPAM, em sua 676 ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de setembro de  2019, no uso de suas atri-

buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 
12 de novembro  de 1981. Processo SUDEMA Nº 2017-000740/TEC/AIMU-4762 – IMPERIAL 
CONSTRUÇÕES LTDA - Auto de Infração nº 011077. DELIBERA:

Art. 1ª. O Plenário aprovou, por maioria, o parecer do Relator que opinou pelo cance-
lamento do Auto de Infração nº 01177, revogação dos atos de apreensão dos bens (Termo de Apreensão 
e Depósito nº 004480), determinando a consequente liberação e devolução aos proprietários, bem como 
a reconsideração do ato de embargo da área (Termo de Embargo nº 004481).

Art. 2.º Esta deliberação está sendo republicada por erro material.
                               Joanna Regis Nóbrega
           Secretaria Executiva do COPAM

PORTARIA N° 33/2019                               João Pessoa, 26 de setembro de 2019

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S.A-
-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 76, VIII, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, con-
siderando o art. 10 da Lei Estadual n.º 11.316, de 17 de abril de 2019.

RESOLVE:
1 Designar os servidores ANTONIO JUSTINO SOBRINHO, Técnico de Nível Supe-

rior II, matrícula 206963, JANETE BASILIO DA SILVA, Assistente de Operações I, matrícula 101546 
e JOILTON FEITOSA NUNES, Extensionista Rural I, matrícula 1087-1, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação da EMEPA-PB, pelo período de 01 (um) 
ano, a partir da presente data.

2 Designar ainda DANIELI DA SILVA PEREIRA, Extensionista Rural I, matrícula 
2093-1 e, MARIA GLAUDETE SANTOS TARGINO DE SOUSA, Técnica de Nível Superior I, matrí-
cula 203425, como suplentes, para substituírem quaisquer dos membros efetivos da referida Comissão 
em seus entendimentos legais e ocasionais.

3 Torna sem efeito a Portaria PRESI n.º 002 de 27 de fevereiro de 2019, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado no dia 20 de março de 2019, pág.4.

4 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba.

PORTARIA N° 34/2019                               João Pessoa, 26 de setembro de 2019

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S.A-
-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 76, VIII, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, con-
siderando o art. 10 da Lei Estadual n.º 11.316, de 17 de abril de 2019.

RESOLVE:
1. Designar o servidor JAIRO LUIZ DOS ANJOS, Assistente de Operações I, ma-

trícula 203573, para o exercício da função de Leiloeiro Administrativo nos Leilões Públicos, a serem 
realizados por esta empresa no exercício de 2019.

2. Torna sem efeito a Portaria PRESI n.º 008 de 25 de março de 2019, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado no dia 26 de março de 2019, pág.11.

3 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba.

Empresa Estadual de Pesquisa
Agropecuária da Paraíba S.A.

PORTARIA Nº 322/2019/DS                                                        João Pessoa, 26 de Setembro de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

CONSIDERANDO o que consta nos processos administrativos nº 00016.016341/2019-
2, 00016.015809/2019-6, 00016.015612/2019-2, 00016.015927/2019-7, 00016.016345/2019-0 e 
00016.016342/2019-7 consoante pareceres favoráveis da Comissão de Credenciamento, Recreden-
ciamento, Auditoria e Fiscalização dos Centros de Formação de Condutores – CFCs e da Assessoria 
Jurídica, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 590/2013/DS do DETRAN/PB e na Reso-
lução nº 358 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

CONSIDERANDO o Edital de chamamento 001/2019 de DETRAN/PB, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado – DOE no dia 11 de julho de 2019. 

RESOLVE:
I – O prazo do recredenciamento dos Centros de Formação de Condutores constante 

nas portarias nº 315/2019/DS, 316/2019/DS, 317/2019/DS, 318/2019/DS, 319/2019/DS e 320/2019/DS 
é de 02 (dois) anos a partir da publicação de cada portaria.

II – Publique-se.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba
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PORTARIA Nº 225/2019/GS                                                         João Pessoa, 25 de setembro de 2019.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelo Engenheiro Civil   ROBÉRIO DEL-

GADO RIBEIRO SILVA, Matrícula nº 611.701-5, inscrito no CPF sob o nº 238.059.274-87, CREA 
nº 160.197.878-2; o Engenheiro Civil JOSÉ JUSTINO DE PAIVA FILHO, Matrícula 612.256-6, 
inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, CREA nº 160.197.915-0, e o Engenheiro Civil ANDRÉ SAN-
TORO SEVERO, inscrito no CPF nº 010.232.731-95, Matrícula nº 770.458-5, CREA nº 161.821.366-
0, pertencentes ao quadro de pessoal da SUPLAN, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Recebimento defi nitivo da obra de CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DA ALA DE 
RADIOLOGIA DO HOSPITAL LAUREANO EM JOÃO PESSOA/PB, objeto do Contrato PJU 
nº 31/2018, fi rmado com a S & F ENGENHARIA LTDA, (Processo Administrativo SUPLAN Nº 
1772/2018), conforme solicitação emanada da Divisão de Construção e Conservação desta Autarquia, 
por meio do MEMO/DCC/nº 750/2019. 

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento dos serviços executados até o 
momento, acompanhado de relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, das referidas 
obras e/ou serviços executados no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento executados até o momento da 
obra deverá ser anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito 
de contagem dos prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA Nº 224/2019/GS                                                           João Pessoa, 25 de setembro 2019.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelo Engenheiro  EVALDO DE AL-

MEIDA FERNANDES, Matrícula 770.241-8, inscrito no CPF nº 092.216.034-15, CREA Nº 
160.386.289-7, pertencente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, a disposição da SU-
PLAN; pelo Engenheiro Civil FRANCISCO IRLEN DOS GUIMARÃES, Matrícula nº 750.215-0, 
CPF nº 191.001.914-34 CREA N° 160.634.891-4, pertencente à SUPLAN e pelo Engenheiro JOSÉ 
HERBERT PALITOT, Matrícula nº 750.512-4, inscrito no CPF sob o n° 288.079.364-53, CREA nº 
160.198.045-0, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo 
da Obra de PAVIMENTAÇÃO DAS DIVERSAS RUAS EM SERTÃOZINHO/PB, objeto do Con-
trato PJU nº 110/2018, fi rmado com BTECH ENGENHARIA LTDA EPP. (Processo Administrativo 
SUPLAN Nº 1366/2018), conforme solicitação emanada da Divisão de Construção e Conservação 
desta Autarquia, por meio do MEMORANDO DOH Nº 185/2019.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado 
de relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados no 
prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA ARPB N.º 027/2019-DP                                            João Pessoa, 26 de setembro de 2019

A Diretora Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do artigo 14 da Lei Estadual n.º 7.843, de 
1.º de novembro de 2005 e suas alterações, c/c com o inciso VI, do artigo 13 e inciso V, do artigo 26, do 
Decreto Estadual n.º 26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que, respectivamente, dispõe sobre a estrutura 
e o funcionamento, e aprova o Regulamento da ARPB.

Considerando o que dispõe o artigo 67.º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1.º Designar a servidora Josely Sobral Nóbrega da Costa, matrícula nº 015-

9; CPF nº 454.841.204-20, como gestora dos Contratos de nº 003/2019 e 004/2019, fi rmado com 
a(s) empresa(s) vencedora(s) do Pregão Presencial nº 133/2018 da SEAD, diversos órgãos, inclusive 
a ARPB, Ata de Registro de Preços nº 0172/2018. Processo Administrativo nº 111/2019, que tramita 
nesta Autarquia.

PORTARIA Nº 050/2019                                                            João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMPANHIA ESTADUAL 
DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art.23, 
inciso XI, do Estatuto Social da CEHAP. 

Considerando o disposto no Art. 58, Inciso III, C/C Art. 67 da Lei 8.666/93. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Senhor RÔMULO FRANCISCO DE MENDONÇA 

FERREIRA,  matrícula n° 600.025-8, para ser a responsável pela GESTÃO DO CON-
TRATO. 

Termo de Contrato 

008/2019

Objeto do Contrato

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TENTATIVA DESCRIPTOGRAFIA DE DADOS.

Vigência

10 (dez) dias

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)* 373.533 382.619 394.283 477.446 406.940 396.290 401.297 395.252 397.374 398.007 402.596 401.219 4.826.855
    Pessoal Ativo 237.367 246.004 253.584 275.282 255.801 245.110 248.956 242.744 243.610 247.096 264.369 258.575 3.018.498 -                                
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 209.537 208.621 223.631 205.901 221.031 206.227 213.879 210.673 206.642 212.960 230.410 225.659 2.575.170
      Obrigações Patronais 27.829 37.383 29.953 69.381 34.770 38.883 35.078 32.071 36.968 34.136 33.959 32.916 443.327
      Benefícios Previdenciários
    Pessoal Inativo e Pensionistas 136.167 136.615 140.699 202.164 151.139 151.180 152.340 152.508 153.764 150.911 138.227 142.643 1.808.358 -                                
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 103.232 103.493 107.520 152.234 117.243 117.262 118.365 118.389 119.812 118.375 106.628 110.938 1.393.491
      Pensões 32.935 33.122 33.179 49.930 33.896 33.918 33.975 34.120 33.952 32.536 31.599 31.705 414.867
      Outros Benefícios Previdenciários

    Out. desp. de pessoal dec. de cont. de terceirização ou de cont. de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 38.658 47.701 41.538 82.208 48.421 47.280 42.469 42.255 41.902 42.132 48.850 40.181 563.595

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 38.658 47.701 41.538 82.208 48.421 47.280 42.469 42.255 41.902 42.132 48.850 40.181 563.595

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 334.875 334.918 352.744 395.238 358.519 349.010 358.828 352.997 355.472 355.875 353.747 361.038 4.263.260 -                                

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 9.532.563
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  -                  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 9.532.563

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 4.263.260 44,72
4.670.956 49,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.437.408 46,55
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.203.860 44,10
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 23/09/2019 e hora de emissão 15h e 00m.

Jul/19 Ago/19

-
-
-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

 Set/2018  Out/2018  Nov/2018  Dez/2018 Jan/2019  Fev/2019  Mar/2019  Abr/19 Mai/19 Jun/19

SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)* 237.367 246.004 253.584 275.282 255.801 245.110 248.956 242.744 243.610 247.096 264.369 258.575 3.018.498
    Pessoal Ativo 237.367 246.004 253.584 275.282 255.801 245.110 248.956 242.744 243.610 247.096 264.369 258.575 3.018.498 -                              
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 209.537 208.621 223.631 205.901 221.031 206.227 213.879 210.673 206.642 212.960 230.410 225.659 2.575.170
      Obrigações Patronais 27.829 37.383 29.953 69.381 34.770 38.883 35.078 32.071 36.968 34.136 33.959 32.916 443.327
      Benefícios Previdenciários
    Pessoal Inativo e Pensionistas** -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                  -                  -                  -                   -                              
      Aposentadorias, Reserva e Reformas
      Pensões
      Outros Benefícios Previdenciários

    Out. desp. de pessoal dec. de cont. de terceirização ou de cont. de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 36.457 45.497 39.343 77.842 46.301 45.164 40.338 40.130 39.774 40.002 46.700 38.006 535.553

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 36.457 45.497 39.343 77.842 46.301 45.164 40.338 40.130 39.774 40.002 46.700 38.006 535.553

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 200.910 200.507 214.241 197.440 209.500 199.947 208.619 202.614 203.836 207.094 217.669 220.569 2.482.944 -                              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 9.532.563
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 9.532.563

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2.482.944 26,05
4.670.956 49,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.437.408 46,55
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.203.860 44,10
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 23/09/2019 e hora de emissão 15h e 00m.

               (**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC 77/2000.

SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Set/2018 Out/2018 Nov/2018 Dez/2018 Jan/2019 Fev/2019 Mar/2019 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19

-
-
-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Notas: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Agência de Regulação
do Estado da Paraíba

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Companhia Estadual de
Habitação Popular

Controladoria
Geral do Estado
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 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ Milhares

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.600.967 4.463.908 4.375.096 -                                         
    Dívida Mobiliária -                                           -                                           -                                         -                                         
    Dívida Contratual 2.594.288 2.528.815 2.525.395 -                                         
        Empréstimos 618.504 605.593 626.658 -                                         
            Internos 276.431 272.545 279.511

            Externos 342.072 333.048 347.147

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 1.500.965 1.495.088 1.500.017
        Financiamentos 474.820 428.134 398.720 -                                         
            Internos 474.820 428.134 398.720
            Externos -                                           -                                           
        Parcelamento e Renegociação de dívidas -                                           -                                           -                                         -                                         
            De Tributos -                                           -                                           
            De Contribuições Previdenciárias -                                           -                                           -                                         
            De Demais Contribuições Sociais -                                           -                                           
            Do FGTS -                                           -                                           
            Com Instituição Não financeira -                                           -                                           
        Demais Dívidas Contratuais -                                           -                                           
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 2.006.679 1.935.093 1.849.701
    Outras Dívidas -                                           -                                           -                                         
DEDUÇÕES (II) 1.485.513 2.133.373 2.022.987 -                                         
    Disponibilidade de Caixa¹ 1.243.213 1.879.695 1.757.637 -                                         

        Disponibilidade de Caixa Bruta 1.464.683 1.992.739 1.860.446
        (-) Restos a Pagar Processados 221.469 113.045 102.809
    Demais Haveres Financeiros 242.300 253.678 265.350
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 3.115.454 2.330.535 2.352.109 -                                         
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 9.187.272 9.439.001 9.532.563
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 50,08% 47,29% 45,90%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 33,91% 24,69% 24,67%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 18.374.544 18.878.002 19.065.126 -                                         
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 16.537.089 16.990.202 17.158.613 -                                         

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 -                                           -                                           

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2 -                                           -                                           
PASSIVO ATUARIAL 156.488 156.488 384.380
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 333.823 343.617 336.689
RP NÃO-PROCESSADOS 78.200 86.050 110.094
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 24.807 135.132 135.132

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 20/09/2019 e hora de emissão 13h e 26m.

Nota:

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2019

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício 
em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no 
quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ Milhares

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 29.218 18.963 8.716 -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas 29.218 18.963 8.716
AOS MUNICÍPIOS (II) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I+II+III+IV) 29.218 18.963 8.716 -                                       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 9.187.272 9.439.001 9.532.563
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,32% 0,20% 0,09%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 2.021.200 2.076.580 2.097.164
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.819.080 1.868.922 1.887.447

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (VIII) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
EM GARANTIASPOR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII+IX+X) -                                        -                                        -                                       -                                       
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 20/09/2019 e hora de emissão 13h e 26m.

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

Nota:

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2019

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ Milhares

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
    Mobiliária                                                -                                           - 
        Interna                                                -                                           - 
        Externa                                                -                                           - 
    Contratual 14.538 23.500
        Interna 4.883 5.541
           Empréstimos 4.883 5.541
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                -                                           - 
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                -                                           - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2019

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                 -                                            - 

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I)                                                 -                                            - 

        Externa 9.654 17.959
           Empréstimos 9.654 17.959
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                 -                                            - 
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                 -                                            - 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                 -                                            - 

          Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II)                                                 -   -                                     
TOTAL (III) 14.538 23.500

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 9.532.563
OPERAÇÕES VEDADAS (V)                                                 -                                            -   

23.500 0,25%
1.525.210 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 1.372.689 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 -                                            -   

667.279 7%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas
         Tributos                                                 -                                            -   
         Contribuições Previdenciárias                                                 -                                            -   
         FGTS                                                 -                                            -   
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas                                                 -                                            -   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 20/09/2019 e hora de emissão 13h e 26m.
1  Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para 
fins da contratação de outras operações de crédito.

Notas: 

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida 9.532.563

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 4.263.260 44,72
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 4.670.956 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 4.437.408 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,10% 4.203.860 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.352.109 24,67%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 19.065.126 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 8.716 0,09%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.097.164 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 23.500 0,25%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                            0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.525.210 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 667.279 7,00%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 20/09/2019 e hora de emissão 13h e 26m.

JANEIRO A AGOSTO DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida 9.532.563

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 2.482.944 26,05
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 4.670.956 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 4.437.408 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,10% 4.203.860 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.352.109 24,67%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 19.065.126 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 8.716 0,09%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.097.164 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 23.500 0,25%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                             0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.525.210 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 667.279 7,00%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 20/09/2019 e hora de emissão 13h e 26m.

JANEIRO A AGOSTO DE 2019

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.555.264 10.776.493 1.603.523 14,88        6.985.808 64,82         3.790.685
    RECEITAS CORRENTES 10.113.231 10.215.055 1.595.555 15,62       6.814.720 66,71        3.400.336
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.450.045 4.477.381 726.329 16,22       2.942.350 65,72        1.535.031
            Impostos 4.133.378 4.143.627 663.590 16,01       2.707.872 65,35        1.435.755
            Taxas 316.667 333.754 62.739 18,80       234.478 70,25        99.276
            Contribuição de Melhoria -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
        CONTRIBUIÇÕES 270.990 270.990 45.093 16,64       178.933 66,03        92.057
            Contribuições Sociais 270.990 270.990 45.093 16,64       178.933 66,03        92.057
            Contribuições Econômicas -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional -                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
-                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

        RECEITA PATRIMONIAL 126.056 126.896 22.675 17,87       88.573 69,80        38.323
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.067 8.067 3.718 46,09       5.498 68,15        2.569
             Valores Mobiliários 114.610 115.450 18.552 16,07       81.163 70,30        34.287
             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença -                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

            Exploração de Recursos Naturais 90 90 79 87,36       325 361,38       -235
            Exploração do Patrimônio Intangível -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
           Cessão de Direitos -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
           Demais Receitas Patrimoniais 3.290 3.290 327 9,93          1.588 48,25         1.702
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                             -                           -                          -                           -                             
        RECEITA INDUSTRIAL 22.755 22.755 30 0,13          275 1,21           22.480
        RECEITA DE SERVIÇOS 87.360 89.842 13.431 14,95       50.933 56,69        38.909
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 48.993 48.993 7.269 14,84       22.400 45,72        26.592
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 600 600 167 27,86       625 104,16       -25
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 16.232 18.714 3.083 16,47       14.706 78,58        4.008
            Serviços e Atividades Financeiras -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Outros Serviços 21.536 21.536 2.912 13,52       13.202 61,30        8.333
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.994.285 5.065.452 734.256 14,50        3.404.819 67,22         1.660.634
            Transferências da União e de suas Entidades 3.997.118 4.068.285 578.953 14,23       2.744.581 67,46        1.323.703
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                             -                           -                          

-                            
-                             

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                           -                          -                           -                             
            Transferências de Instituições Privadas 900 900 -                          -            -                           -             900
            Transferências de Outras Instituições Públicas 996.268 996.268 155.303 15,59       660.237 66,27        336.030
            Transferências do Exterior -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Transferências de Pessoas Físicas -                             -                           -                          -            -                           -             -                             

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                             -                           -                          
-                            

-             -                             
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 161.739 161.739 53.740 33,23       148.837 92,02        12.902
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 38.807 38.807 9.990 25,74       23.356 60,19        15.451
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 23.015 23.015 677 2,94          8.071 35,07        14.944
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                             -                           -                          -                           -                             
            Demais Receitas Correntes 99.917 99.917 43.073 43,11       117.410 117,51       -17.493
    RECEITAS DE CAPITAL 442.033 561.438 7.969 1,42          171.089 30,47        390.349
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 154.358 258.663 3.851 1,49          23.500 9,09           235.162
            Operações de Crédito - Mercado Interno 109.918 146.124 3.851 2,64          5.541 3,79           140.583
            Operações de Crédito - Mercado Externo 44.440 112.538 -                          -            17.959 15,96        94.579
        ALIENAÇÃO DE BENS 13.470 13.470 -                          -            1.059 7,86           12.411
            Alienação de Bens Móveis 10.670 10.670 -                          -            1.059 9,93           9.611
            Alienação de Bens Imóveis 2.800 2.800 -                          -            -                           -             2.800
            Alienação de Bens Intangíveis -                             -                           -                          -                           -                             
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 5.203 5.203 1.101 21,16       4.035 77,54        1.168
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 252.101 267.201 3.017 1,13          32.169 12,04        235.032
           Transferências da União e de suas Entidades 252.101 267.201 3.017 1,13          32.169 12,04        235.032
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                             -                           -                          

-                            
-                             

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                           -                          -                           -                             
            Transferências de Instituições Privadas -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Transferências do Exterior -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Transferências de Pessoas Físicas -                             -                           -                          -            -                           -             -                             

            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
-                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 16.901 16.901 -                          -            110.325 652,77       -93.424
            Integralização do Capital Social 11.801 11.801 -                          -            -                           -             11.801
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                             -                           -                          -            -                           -             -                             
            Resgate de Títulos do Tesouro -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
            Demais  Receitas de Capital       5.100 5.100 -                          -            110.325 -             -105.225
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 460.230 460.230 76.857 16,70       300.402 65,27        159.828
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11.015.494 11.236.723 1.680.381 14,95       7.286.210 64,84         3.950.513
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                             -                           -                             
    Operações de Crédito Internas -                             -                           -                             
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas -                             -                           -                             
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11.015.494 11.236.723 1.680.381 14,95       7.286.210 64,84         3.950.513
DÉFICIT (VI) 394.687 -                           394.687
TOTAL (VII) = (V + VI) 11.015.494 11.631.410 1.680.381 14,45        7.286.210 62,64         4.345.200
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

394.687

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro 394.687
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/09/2019, às 10:21:00.

RECEITAS REALIZADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 460.230 460.230 76.857 16,70          300.402 65,27            159.828
    RECEITAS CORRENTES 460.230 460.230 76.857 16,70          300.402 65,27           159.828
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.200 1.200 279 23,28          1.144 95,33           56
            Impostos -                         -                            -                           -                           -                           
            Taxas 1.200 1.200 279 23,28          1.144 95,33           56
            Contribuição de Melhoria -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        CONTRIBUIÇÕES 450.530 450.530 75.474 16,75          295.522 65,59           155.008
            Contribuições Sociais 450.530 450.530 75.474 16,75          295.522 65,59           155.008
            Contribuições Econômicas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        RECEITA PATRIMONIAL -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Valores Mobiliários -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

              Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Exploração de Recursos Naturais -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Exploração do Patrimônio Intangível -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

              Cessão de Direitos -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
              Demais Receitas Patrimoniais -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Receita da Cessão de Direitos -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        RECEITA INDUSTRIAL 3.600 3.600 -                           -             -                           -              3.600
        RECEITA DE SERVIÇOS 4.860 4.860 359 7,39            1.722 35,43           3.138
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 60 60 279 464,50        362 603,97         -302
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Serviços e Atividades Financeiras -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Outros Serviços 4.800 4.800 80 1,68            1.360 28,33           3.440
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências da União e de suas Entidades -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências de Instituições Privadas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências do Exterior -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências de Pessoas Físicas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

              Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 40 40 745 1.862,87     2.014 5.034,14      -1.974
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40 40 4 10,18          18 45,54           22
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Demais Receitas Correntes -                         -                            741 -             1.995 -              -1.995
    RECEITAS DE CAPITAL -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Operações de Crédito Internas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Operações de Crédito Externas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        ALIENAÇÃO DE BENS -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Alienação de Bens Móveis -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Alienação de Bens Imóveis -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Alienação de Bens Intangíveis -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências da União e de suas Entidades -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências de Instituições Privadas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências do Exterior -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Transferências de Pessoas Físicas -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
            Integralização do Capital Social -                         -                            -                           -             -                           -              -                           

             Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Resgate de Títulos do Tesouro -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
             Demais  Receitas de Capital        -                         -                            -                           -             -                           -              -                           
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/09/2019, às 10:21:00. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.519.829 11.122.666 1.766.957 6.748.736 4.373.930 1.638.955 6.351.027 4.771.639 6.260.718

    DESPESAS CORRENTES 9.178.514 9.546.983 1.667.001 6.327.095 3.219.887 1.537.776 5.973.350 3.573.633 5.887.864

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.866.199 5.898.504 1.081.754 4.307.387 1.591.117 1.059.614 4.244.120 1.654.384 4.201.217

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 165.704 190.704 22.331 94.373 96.332 22.331 94.373 96.332 94.373

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.146.610 3.457.774 562.915 1.925.336 1.532.438 455.831 1.634.858 1.822.917 1.592.274

Transferências a Municípios 1 -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

Demais Despesas Correntes 1 3.146.610 3.457.774 562.915 1.925.336 1.532.438 455.831 1.634.858 1.822.917 1.592.274

    DESPESAS DE CAPITAL 1.251.714 1.486.083 99.956 421.640 1.064.442 101.178 377.677 1.108.405 372.854

        INVESTIMENTOS 852.933 1.100.545 71.147 275.997 824.548 72.957 232.622 867.924 227.798

        INVERSÕES FINANCEIRAS 117.064 117.620 6.510 32.692 84.927 5.923 32.105 85.515 32.105

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 281.718 267.918 22.299 112.951 154.966 22.299 112.951 154.966 112.951

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 89.601 89.601 -                               -                                 89.601 -                                 -                                89.601

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 495.665 508.744 76.738 317.356 191.388 80.705 304.532 204.212 298.325

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 11.015.494 11.631.410 1.843.695 7.066.092 4.565.318 1.719.660 6.655.559 4.975.851 6.559.043

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

    Amortização da Dívida Interna -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 11.015.494 11.631.410 1.843.695 7.066.092 4.565.318 1.719.660 6.655.559 4.975.851 6.559.043

SUPERÁVIT (XIII) 220.118 630.651 727.168

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 11.015.494 11.631.410 1.843.695 7.286.210 1.719.660 7.286.210 4.975.851 7.286.210

RESERVA DO RPPS 66.495 66.495 66.495 66.495 0

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 03/09/2019, às 15:42:00.

JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 495.665 508.744 76.738 317.356 191.388 80.705 304.532 204.212 298.325

    DESPESAS CORRENTES 493.865 506.656 76.738 317.267 189.389 80.705 304.443 202.213 298.236

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 465.600 475.926 74.632 305.050 170.876 77.250 293.902 182.024 287.710

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.266 30.730 2.106 12.216 18.513 3.455 10.541 20.189 10.526

    DESPESAS DE CAPITAL 1.800 2.088 1 89 1.999 1 89 1.999 89

        INVESTIMENTOS 1.800 2.000 1 1 1.999 1 1 1.999 1

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           88 -                             88 -                            -                             88 -                           88

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 03/09/2019, às 15:42:00.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.519.829 11.122.666 1.766.957 6.748.736 95,51                   4.373.930 1.638.955 6.351.027 95,42            4.771.639
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 72.895 72.895 8.608 33.851 0,48                     39.044 8.608 33.851 0,51              39.044
CONTROLE EXTERNO 2.590 2.590 309 1.104 0,02                     1.486 315 1.059 0,02              1.531
ADMINISTRACAO GERAL 310.042 320.658 57.877 228.562 3,23                     92.096 53.672 222.180 3,34              98.478
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 4 4 0,00                     46 4 4 0,00              46
T O T A L 385.577 396.193 66.798 263.520 3,73                     132.673 62.598 257.093 3,86              139.099

    JUDICIÁRIA
ACAO JUDICIARIA 9.612 5.965 84 411 0,01                     5.554 142 335 0,01              5.631
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 5.593 6.931 1.313 4.482 0,06                     2.449 1.350 4.391 0,07              2.541
ADMINISTRACAO GERAL 596.767 634.804 100.025 410.720 5,81                     224.083 101.498 403.205 6,06              231.599
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.926 678 0 0 -                      678 0 0 -                678
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 11 11 0 0 -                      11 0 0 -                11
COMUNICACAO SOCIAL 82 82 0 0 -                      82 0 0 -                82
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 10 10 0 2 0,00                     8 0 2 0,00              8
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20 20 0 2 0,00                     18 0 2 0,00              18
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 185.525 295.363 31.308 252.087 3,57                     43.276 2.137 222.793 3,35              72.571
T O T A L 801.547 943.864 132.731 667.704 9,45                     276.159 105.127 630.726 9,48              313.138

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 800 800 0 0 -                      800 0 0 -                800
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 58 58 7 30 0,00                     28 7 30 0,00              28
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
ADMINISTRACAO GERAL 268.770 279.178 44.885 182.440 2,58                     96.738 42.606 176.199 2,65              102.978
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.516 4.752 291 1.578 0,02                     3.174 279 1.555 0,02              3.197
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.006 1.006 0 41 0,00                     965 2 41 0,00              965
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 2.656 2.656 437 1.718 0,02                     938 438 1.712 0,03              944
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 3.789 9.755 652 2.173 0,03                     618 2.117 0,03              7.638
T O T A L 282.619 298.229 46.272 187.980 2,66                     110.249 43.950 181.654 2,73              116.575

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.999 2.999 212 908 0,01                     2.091 285 848 0,01              2.151
ADMINISTRACAO GERAL 539.339 568.499 86.614 336.498 4,76                     232.001 83.191 331.708 4,98              236.791
CONTROLE INTERNO 929 929 118 530 0,01                     399 120 530 0,01              399
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 9.606 10.464 1.473 4.745 0,07                     5.719 1.463 4.727 0,07              5.737
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.697 4.919 598 1.725 0,02                     3.194 429 1.445 0,02              3.474
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 4.527 4.697 836 2.539 0,04                     2.158 735 2.426 0,04              2.271
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 576 576 95 344 0,00                     232 95 344 0,01              232
T O T A L 561.673 593.083 89.947 347.289 4,91                     245.794 86.318 342.028 5,14              251.055

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.892 19.798 622 11.391 0,16                     8.406 186 3.077 0,05              16.721
ADMINISTRACAO GERAL 1.048.708 1.058.173 203.487 846.623 11,98                   211.550 214.782 807.105 12,13            251.068
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 1.600 1.600 125 296 0,00                     1.304 124 287 0,00              1.313
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 47.786 57.265 16.195 42.135 0,60                     15.130 10.839 24.301 0,37              32.964
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.429 3.392 1.732 1.856 0,03                     1.536 22 22 0,00              3.370
COMUNICACAO SOCIAL 700 700 0 0 -                      700 0 0 -                700
POLICIAMENTO 15.780 15.780 1.240 4.175 0,06                     11.605 874 2.970 0,04              12.810
DEFESA CIVIL 12.916 15.116 2.393 6.456 0,09                     8.660 2.074 3.475 0,05              11.641
INFORMACAO E INTELIGENCIA 391 391 22 159 0,00                     232 31 111 0,00              280
ASSISTENCIA COMUNITARIA 53 53 0 6 0,00                     47 0 6 0,00              47
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 70 70 2 5 0,00                     65 2 5 0,00              65
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 94 94 0 6 0,00                     88 0 6 0,00              88
EDUCACAO ESPECIAL 5.250 6.210 22 534 0,01                     5.676 9 505 0,01              5.705
EDUCACAO BASICA 1.000 1.000 0 0 0,00                     1.000 0 0 0,00              1.000
TELECOMUNICACAO 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
T O T A L 1.138.668 1.179.641 225.838 913.642 12,93                   265.999 228.943 841.870 12,65            337.771

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
ADMINISTRACAO GERAL 70.272 70.419 10.672 42.377 0,60                     28.042 10.230 40.990 0,62              29.429
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 435 500 58 146 0,00                     354 36 112 0,00              388
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.014 2.044 1 378 0,01                     1.666 72 329 0,00              1.714
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 2.079 2.337 48 923 0,01                     1.414 236 786 0,01              1.551
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 25.118 26.447 4.489 14.008 0,20                     12.438 4.719 12.810 0,19              13.637
ASSISTENCIA COMUNITARIA 84.759 83.262 2.864 9.315 0,13                     73.947 2.893 8.386 0,13              74.876
ALIMENTACAO E NUTRICAO 53.412 54.836 10.266 41.612 0,59                     13.224 8.993 25.740 0,39              29.096
FOMENTO AO TRABALHO 5.605 5.605 29 87 0,00                     5.518 19 76 0,00              5.529
EDUCACAO ESPECIAL 9 9 0 1 0,00                     8 0 1 0,00              8
LAZER 126 126 0 3 0,00                     123 0 3 0,00              123
T O T A L 243.854 245.609 28.427 108.850 1,54                     136.759 27.199 89.234 1,34              156.375

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 0 0
ADMINISTRACAO GERAL 12.409 12.409 1.078 4.261 0,06                     8.148 1.007 4.088 0,06              8.321
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 9 49 0,00                     371 11 45 0,00              375
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 0 0 -                      50 0 0 -                50
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.621.289 1.621.289 251.979 1.066.041 15,09                   555.247 255.777 1.066.041 16,02            555.247
T O T A L 1.634.168 1.634.168 253.067 1.070.352 15,15                   563.816 256.795 1.070.174 16,08            563.994

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.200 2.600 65 102 0,00                     2.498 4 6 0,00              2.594
ADMINISTRACAO GERAL 385.205 385.579 92.115 328.192 4,64                     57.386 91.201 324.556 4,88              61.022
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 120 130 0 0 0,00                     130 0 0 0,00              130
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 7.061 6.011 3 3 0,00                     6.008 3 3 0,00              6.008
ASSISTENCIA AO IDOSO 243 243 0 0 -                      0 0 -                
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 1.360 1.160 0 0 -                      1.160 0 0 -                1.160
ATENCAO BASICA 30.631 31.032 775 11.352 0,16                     19.680 1.760 6.662 0,10              24.370
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 804.785 835.994 134.845 391.132 5,54                     444.861 139.439 358.341 5,38              477.652
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 103.322 100.719 19.528 63.074 0,89                     37.645 30.167 45.633 0,69              55.086
VIGILANCIA SANITARIA 4.400 4.845 32 709 0,01                     4.136 185 390 0,01              4.456
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 15.865 20.248 8.782 12.369 0,18                     7.880 2.729 5.215 0,08              15.033
CUSTODIA E REIBTEGRACAO SOCIAL 684 684 0 0 -                      0 0 -                684
PRODUCAO INDUSTRIAL 500 500 0 0 -                      500 0 0 -                500
COMERCIALIZACAO 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 165.754 165.754 11.912 43.067 0,61                     122.687 11.912 43.067 0,65              122.687
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 601 601 0 0 -                      601 0 0 -                601
T O T A L 1.522.730 1.556.100 268.057 850.001 12,03                   706.099 277.401 783.874 11,78            772.226

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 3.512 3.512 339 1.176 0,02                     2.336 338 1.175 0,02              2.337
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 840 840 64 149 0,00                     691 64 149 0,00              691
RELACOES DE TRABALHO 6.000 6.000 0 0 -                      6.000 0 0 -                6.000

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

FOMENTO AO TRABALHO 30.202 30.202 3.047 12.232 0,17                     17.970 3.052 12.176 0,18              18.026
T O T A L 40.554 40.554 3.450 13.557 0,19                     26.997 3.454 13.500 0,20              27.054

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 582.412 614.934 126.054 494.601 7,00                     120.333 117.257 482.949 7,26              131.985
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.172 5.220 0 0 -                      5.220 0 0 -                5.220
ENSINO FUNDAMENTAL 788.618 743.210 156.818 547.447 7,75                     195.763 107.656 482.869 7,26              260.340
ENSINO MEDIO 418.679 512.068 131.299 302.207 4,28                     209.861 79.354 240.047 3,61              272.021
ENSINO SUPERIOR 249.911 252.111 36.142 149.451 2,12                     102.660 34.249 137.419 2,06              114.692
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 20.793 39.666 2.374 8.641 0,12                     31.025 2.374 8.560 0,13              31.106
EDUCACAO BASICA 49.800 63.445 8.221 19.360 0,27                     44.085 8.534 17.455 0,26              45.990
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 997 997 0 0 -                      997 0 0 -                997
T O T A L 2.116.381 2.231.650 460.909 1.521.706 21,54                   709.944 349.424 1.369.299 20,57            862.352

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 301 301 0 0 -                      301 0 0 -                301
ADMINISTRACAO GERAL 13.046 13.168 1.748 7.276 0,10                     5.892 1.757 6.952 0,10              6.216
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 393 398 17 151 0,00                     247 19 119 0,00              279
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 628 628 0 0 -                      628 0 0 -                628
DIFUSAO CULTURAL 7.395 7.510 994 1.810 0,03                     5.700 745 1.434 0,02              6.076
T O T A L 21.763 22.005 2.758 9.237 0,13                     12.768 2.521 8.505 0,13              13.500

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 119.132 119.267 20.945 79.849 1,13                     39.419 19.857 78.549 1,18              40.718
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.565 1.565 149 281 0,00                     1.284 85 217 0,00              1.348
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 540 540 0 0 -                      540 0 0 -                540
FOMENTO AO TRABALHO 15 15 0 0 -                      15 0 0 -                15
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 12.430 70.624 2.827 9.851 0,14                     60.773 335 3.596 0,05              67.028
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 38.376 38.683 5.937 16.576 0,23                     22.107 5.598 14.528 0,22              24.154
T O T A L 172.057 230.694 29.859 106.557 1,51                     124.137 25.874 96.890 1,46              133.804

    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 58.491 58.731 9.319 30.077 0,43                     28.654 9.340 30.077 0,45              28.654
ADMINISTRACAO GERAL 25.181 25.211 3.696 14.683 0,21                     10.528 3.429 14.129 0,21              11.082
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 110 110 2 6 0,00                     104 1 5 0,00              105
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 40 40 3 17 0,00                     23 0 13 0,00              27
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 100 100 4 32 0,00                     68 4 32 0,00              68
T O T A L 83.922 84.192 13.024 44.815 0,63                     39.377 12.775 44.257 0,66              39.936
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PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2 2 0 0 -                      2 0 0 -                2
ADMINISTRACAO GERAL 18.971 19.304 2.721 10.255 0,15                     9.049 2.717 10.027 0,15              9.277
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.288 1.383 138 551 0,01                     833 151 484 0,01              899
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 60 60 0 0 -                      60 0 0 -                60
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 751 751 78 277 0,00                     474 78 277 0,00              474
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 83 83 0 0 -                      83 0 0 -                83
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 6 6 0 0 -                      6 0 0 -                6
PROMOCAO COMERCIAL 1.508 1.375 92 464 0,01                     911 88 453 0,01              922
COMERCIO EXTERIOR 2 2 0 0 -                      2 0 0 -                2
TURISMO 1.070 1.070 77 433 0,01                     637 64 408 0,01              663
T O T A L 23.740 24.036 3.106 11.980 0,17                     12.055 3.098 11.649 0,18              12.386

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 23.396 22.929 3.074 11.974 0,17                     10.954 2.911 11.242 0,17              11.687
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 661 828 363 453 0,01                     375 80 154 0,00              674
COMUNICACAO SOCIAL 39.560 39.399 4.530 23.489 0,33                     15.910 6.064 17.774 0,27              21.625
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 112 273 172 172 0,00                     101 162 162 0,00              111
COMUNICACOES POSTAIS 32 32 5 26 0,00                     6 8 24 0,00              8
T O T A L 63.761 63.461 8.144 36.115 0,51                     27.346 9.225 29.356 0,44              34.105

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 5.146 5.946 398 1.758 0,02                     4.188 452 1.625 0,02              4.322
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 290 290 0 0 -                      290 0 0 -                290
ENERGIA ELETRICA 280 280 2 38 0,00                     242 0 25 0,00              255
PETROLEO 90 90 0 0 -                      90 0 0 -                90
T O T A L 5.806 6.606 400 1.796 0,03                     4.811 452 1.650 0,02              4.957

    TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 51.515 51.750 8.459 34.589 0,49                     17.161 8.243 33.961 0,51              17.790
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 370 370 60 217 0,00                     153 40 197 0,00              173
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.500 1.265 167 605 0,01                     660 167 605 0,01              660
TRANSPORTE AEREO 2.550 1.550 10 42 0,00                     1.508 10 42 0,00              1.508
TRANSPORTE RODOVIARIO 98.344 127.151 9.014 47.210 0,67                     79.941 9.856 46.974 0,71              80.177
T O T A L 154.279 182.087 17.709 82.664 1,17                     99.423 18.315 81.779 1,23              100.308

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 3.232 4.082 632 2.260 0,03                     1.822 645 2.145 0,03              1.937
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8 8 0 0 -                      8 0 0 -                8
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 28 28 0 0 -                      28 0 0 -                28
DEPORTO DE RENDIMENTO 2.061 1.455 190 326 0,00                     1.129 68 191 0,00              1.265
DEPORTO COMUNITARIO 414 494 24 68 0,00                     426 31 68 0,00              426
LAZER 1.758 1.828 618 918 0,01                     910 299 333 0,00              1.495
T O T A L 7.499 7.894 1.464 3.572 0,05                     4.323 1.043 2.735 0,04              5.159

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 227.800 239.000 32.719 134.679 1,91                     104.321 32.719 134.679 2,02              104.321
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 53.868 53.868 0 29.578 0,42                     24.290 0 29.578 0,44              24.290
TRANSFERENCIA 22.425 22.425 328 888 0,01                     21.537 328 888 0,01              21.537
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 197.306 214.993 19.023 81.057 1,15                     133.936 18.564 80.324 1,21              134.669
T O T A L 501.398 530.285 52.069 246.202 3,48                     284.084 51.610 245.469 3,69              284.817

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0
RESERVA DE CONTIGENCIA 89.601 89.601 0 0 -                      89.601 0 0 -                89.601
T O T A L 89.601 89.601 0 0 -                      89.601 0 0 -                89.601

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 495.665 508.744 76.738 317.356 4,49                     191.388 80.705 304.532 4,58              204.212
TOTAL (III) = (I + II) 11.015.494 11.631.410 1.843.695 7.066.092 100,00                 4.565.318 1.719.660 6.655.559 100,00          4.975.851
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/09/2019, às 10:21:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3

ESPECIFICAÇÃO

 Set/18  Out/18  Nov/18  Dez/18  Jan/19  Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19  Jun/19  Jul/19 Ago/19

RECEITAS CORRENTES (I) 995.509 1.066.688 1.180.748 1.355.884 1.257.229 1.231.179 1.068.684 1.118.393 1.236.881 1.057.729 1.037.938 1.111.415 13.718.278 13.551.297
Receita Tributária 589.898 578.644 576.173 636.642 622.618 575.579 553.279 576.715 594.327 549.319 572.600 576.904 7.002.696 6.934.587
    IRRF 33.212 31.504 41.378 65.600 30.009 40.707 34.907 34.743 19.154 16.722 16.931 19.158 384.026 453.553
    ICMS 502.334 490.837 491.342 526.230 524.704 475.094 453.175 467.509 493.290 472.181 478.553 488.066 5.863.316 5.766.234
    IPVA 24.817 24.525 15.274 16.220 34.758 29.652 36.213 38.349 39.273 32.935 40.890 34.420 367.327 350.003
    ITCD 2.843 3.583 4.938 2.913 1.829 2.709 1.859 5.275 12.222 2.825 3.293 5.454 49.744 31.043
    Outras Receitas Tributárias 26.692 28.194 23.241 25.678 31.317 27.417 27.125 30.838 30.387 24.655 32.933 29.806 338.284 333.754
Contribuições 21.513 21.611 26.352 39.238 20.764 23.487 24.828 22.270 20.624 21.866 22.190 22.903 287.646 270.990
Receita Patrimonial 11.029 16.024 13.727 14.224 11.441 8.406 8.173 10.883 13.816 13.179 11.590 11.085 143.576 126.896

   Rendimentos de Aplicações Financeiras 7.217 10.243 18.438 11.329 10.530 7.774 7.669 10.415 13.416 12.806 10.857 7.694 128.390 115.450
   Outras Receitas Patrimoniais 3.811 5.780 -4.710 2.894 911 632 504 468 399 373 733 3.391 15.186 11.447
Receita Agropecuária                        -                          -                          -                         -                          -                          -                          -                       -                       -                         -                        -                         -                            -                            - 
Receita Industrial 6 8 2.882 213 5 19 2 17 201 0 30 0 3.383 22.755
Receita de Serviços 4.964 6.998 6.215 6.764 3.428 4.502 5.896 10.026 8.812 4.838 6.243 7.188 75.875 89.842
Transferências Correntes 341.821 407.572 522.999 571.636 579.133 606.707 459.490 488.430 575.025 456.892 405.209 459.671 5.874.587 5.944.487
    Cota-Parte do FPE 252.377 287.442 359.450 435.410 443.457 488.344 362.008 358.123 457.305 362.479 295.536 356.311 4.458.241 4.380.747
    Transferências da LC 87/96 343 343 343 343 0 0 0                     -                       -                         -                        -                         -   1.373 4.170
    Transferências da LC 61/89 389 395 379 457 312 330 319 323 316 332 336 300 4.187 5.129
    Transferências do FUNDEB 62.510 81.678 84.439 93.211 113.441 96.214 77.571 106.126 94.177 75.483 81.911 81.475 1.048.236 1.076.867
    Outras  Transferências Correntes 26.202 37.714 78.389 42.216 21.923 21.819 19.592 23.859 23.227 18.599 27.425 21.585 362.550 477.574
Outras  Receitas Correntes 26.279 35.832 32.399 87.168 19.840 12.479 17.015 10.051 24.077 11.635 20.076 33.664 330.515 161.739

DEDUÇÕES (II) 322.101 325.070 339.223 424.095 377.057 359.050 330.268 335.088 363.681 334.955 332.538 342.587 4.185.715 4.086.584
Transferências  Constitucionais e Legais 137.892 134.950 129.686 149.618 145.251 130.459 128.444 133.252 139.527 131.492 136.938 136.026 1.633.535 1.576.925
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 21.481 21.547 26.302 39.419 20.746 23.440 24.682 22.209 20.574 21.820 22.114 22.454 286.789 269.170
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 3.161 3.192 4.538 0 7.629 1.944 1.888 1.967 1.333 1.830 6.956 1.836 36.273 30.000
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 30.986 31.411 31.326 61.208 34.175 32.653 32.657 32.700 32.480 34.443 32.780 35.188 422.006 451.172
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 128.581 133.971 147.370 173.849 169.256 170.555 142.597 144.961 169.767 145.369 133.751 147.084 1.807.112 1.759.316

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 673.408 741.618 841.525 931.788 880.172 872.129 738.416 783.305 873.200 722.774 705.400 768.828 9.532.563 9.464.713
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 10/09/2019, às 16:13:00.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL         
(ÚLT. 12 M.) 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA  

2019 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019

    HABITAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 18.151 18.151 2.581 10.171 0,14                     7.980 2.558 9.850 0,15              8.301
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 55 55 1 1 0,00                     54 1 1 0,00              54
ASSISTENCIA COMUNITARIA 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
HABITACAO RURAL 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
HABITACAO URBANA 21.942 27.091 1.731 5.390 0,08                     21.701 1.830 5.365 0,08              21.726
T O T A L 40.148 45.297 4.312 15.562 0,22                     29.735 4.389 15.216 0,23              30.082

    SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO 105.228 163.072 3.809 12.603 0,18                     150.468 4.806 10.578 0,16              152.494
T O T A L 105.228 163.072 3.809 12.603 0,18                     150.468 4.806 10.578 0,16              152.494

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
ADMINISTRACAO GERAL 19.680 19.569 2.875 11.944 0,17                     7.624 2.244 9.451 0,14              10.118
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 178 178 0 1 0,00                     177 0 1 0,00              177
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 480 480 9 26 0,00                     454 12 21 0,00              459
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 120 120 6 8 0,00                     112 6 8 0,00              112
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 2.805 2.899 293 849 0,01                     2.050 288 653 0,01              2.245
CONTROLE AMBIENTAL 1.480 1.287 81 254 0,00                     1.032 79 241 0,00              1.045
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 1 3 0,00                     27 1 3 0,00              27
RECURSOS HIDRICOS 192.232 200.658 16.693 78.036 1,10                     122.622 27.106 76.451 1,15              124.207
METEOROLOGIA 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
NORMALIZACAO E QUALIDADE 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
T O T A L 217.030 225.245 19.960 91.120 1,29                     134.125 29.737 86.829 1,30              138.417

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ADMINISTRACAO GERAL 607 607 98 404 0,01                     203 94 397 0,01              210
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 2.520 0 0 -                      2.520 0 0 -                2.520
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 21 21 0 0 -                      21 0 0 -                21
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 16.430 22.535 1.764 4.429 0,06                     18.106 1.769 4.429 0,07              18.106
T O T A L 17.078 25.682 1.861 4.832 0,07                     20.850 1.863 4.826 0,07              20.857

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 1 1 0,00                     29 1 1 0,00              29
ADMINISTRACAO GERAL 191.830 191.803 25.590 105.787 1,50                     86.016 24.049 103.700 1,56              88.103
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 435 435 6 40 0,00                     395 9 27 0,00              409
ASSISTENCIA COMUNITARIA 14.482 14.482 0 0 -                      14.482 0 0 -                14.482
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 520 520 0 0 -                      520 0 0 -                520
ALIMENTACAO E NUTRICAO 25 25 0 7 0,00                     18 0 7 0,00              18
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 159 159 1 19 0,00                     141 1 19 0,00              141
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 100 100 0 0 -                      100 0 0 -                100
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 367 367 0 79 0,00                     288 0 79 0,00              288
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 3.929 3.929 -56 353 0,00                     3.576 22 353 0,01              3.576
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 4.317 4.577 301 1.864 0,03                     2.713 426 1.792 0,03              2.785
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 37.628 51.265 5.163 18.286 0,26                     377 5.079 16.442 0,25              34.823
DEFESA SANITARIA ANIMAL 649 649 0 272 0,00                     1.132 43 207 0,00              442
ABASTECIMENTO 1.488 1.628 33 496 0,01                     1.116 162 430 0,01              1.198
EXTENSAO RURAL 1.426 1.426 56 310 0,00                     1.500 83 245 0,00              1.180
IRRIGACAO 1.500 1.500 0 0 -                      145.384 0 0 -                1.500
T O T A L 258.885 272.895 31.095 127.512 1,80                     145.384 29.874 123.301 1,85              149.594

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
ADMINISTRACAO GERAL 6.271 6.191 10 357 0,01                     5.833 10 357 0,01              5.833
REFORMA AGRARIA 2.819 2.819 0 0 0,00                     2.819 0 0 0,00              2.819
T O T A L 9.090 9.010 11 358 0,01                     8.652 11 358 0,01              8.652

    INDÚSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 12.152 12.152 1.495 7.159 0,10                     4.994 1.674 6.794 0,10              5.358
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 362 362 -1 26 0,00                     336 6 19 0,00              343
EMPREGABIDILIDADE 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
PROMOCAO INDUSTRIAL 3.683 4.422 346 490 0,01                     3.932 346 490 0,01              3.932
MINERACAO 50 50 1 1 0,00                     49 1 1 0,00              49
NORMALIZACAO E QUALIDADE 4.500 4.500 39 1.533 0,02                     2.967 124 874 0,01              3.626
T O T A L 20.772 21.511 1.881 9.209 0,13                     12.302 2.151 8.179 0,12              13.332

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (II)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2019 2018 2019 2018
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 21.519 89.684 6.576 6.594 6.343 6.408
        Despesas Correntes 20.918 89.083 6.529 6.492 6.296 6.308

0
66

438.229

284
17

26.164
26.230

216.877

33.950

301

16.975
18.436

235
1.227

216.877
250.827

160.871
438.229

114.628
142.436

8.521
19.287

690.059 690.059 445.011

-                                                                  0 -                                                               

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

 DESPESAS EMPENHADAS  DESPESAS LIQUIDADAS 
 INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

  Em 2019  Em 2018 

-                                                                  -                                                            -                                                               

30.000 30.000 25.382
30.000 30.000 25.382

-                                                                  0 -                                                               
-                                                               

109 109 54
1.750 1.750 542

0 -                                                               
1.859 1.859 596

54.000 54.000 33.517 33.950
0 -                                                               

0 -                                                               
54.000 54.000 33.517

355.530 355.530 225.200
0 -                                                               

409.530 409.530 258.717
355.530 355.530 225.200

1.700 1.700 1.376
350 350 236

27.000 27.000 16.758

27.400 27.400 19.298
13.555 13.555 8.461

690.059 690.059 445.011
248.670 248.670 160.317

29.050 29.050 18.371

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em Milhares

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2019 2018

219.620 219.620 141.946
178.665 178.665 114.187

        Despesas de Capital 601 601 47 102 46 100
    PREVIDÊNCIA (V) 2.010.213 2.008.543 1.422.108 1.357.176 1.422.108 1.357.176
        Pessoal Civil 1.717.419 1.716.049 1.194.458 1.147.214 1.194.458 1.147.214
            Aposentadorias 1.293.197 1.292.197 921.698 879.174 921.698 879.174
            Pensões 424.223 423.853 272.761 268.040 272.761 268.040
            Outros Benefícios Previdenciários -                            0 0 0
        Pessoal Militar 292.793 292.493 227.650 209.962 227.650 209.962
            Reformas 226.105 211.785 168.030 155.622 168.030 155.622
            Pensões 66.688 80.708 59.620 54.340 59.620 54.340
            Outros Benefícios Previdenciários -                            -                             -                         -                           
       Outras Despesas Previdenciárias -                            -                             -                         -                          -                           -                           
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                            -                             -                         -                           
            Demais Despesas Previdenciárias -                            -                             -                         -                           
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 2.031.732 2.098.227 1.428.684 1.363.770 1.428.451 1.363.584 -                          -                    

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)2 -1.341.674 -1.408.169 -983.673 -925.541 -983.440 -925.355

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva

2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6º bimestre).

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

988.325

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/09/2019, às 09:20:00.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (III)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2019 2018 2019 2018
    ADMINISTRAÇÃO (V) 50 50 0 -                        0 -                          -                  -                
        Despesas Correntes 50 50 0 0 -                  -                
        Despesas de Capital -                  -                
    PREVIDÊNCIA (VI) 4.600 4.600 161 102 161 102 -                  -                
        Benefícios - Civil 3.950 3.950 133 102 133 102 -                  -                
            Aposentadorias 2.200 2.200 8 8 8 8 -                  -                
            Pensões 1.750 1.750 125 94 125 94 -                  -                
            Outros Benefícios Previdenciários -                         -                       -                         -                        -                  -                
        Benefícios - Militar 650 650 27 -                        27 -                          -                  -                
            Reformas 300 300 -                  -                
            Pensões 350 350 27 27 -                  -                
            Outros Benefícios Previdenciários -                         -                       -                         -                        -                  -                
       Outras Despesas Previdenciárias -                         -                       -                         -                        -                        -                          -                  -                
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                  -                
            Demais Despesas Previdenciárias -                  -                
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 4.650 4.650 161 102 161 102 -                  -                

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2 66.495 66.495 82.401 51.161 82.401 51.161

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalente de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/09/2019, às 09:20:00.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6º bimestre).

353 14
420.913 334.015
124.613

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2019 2018

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
66.495

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

71.145 71.145 82.561 51.264

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

 Em 2019  Em 2018

-                                                         -                                                          
-                                                         -                                                          

-                                                        -                                                         -                                                          -                                          
-                                                         -                                                          

-                                                        
-                                                        -                                                         -                                                          53

-                                                        -                                                         -                                                          53
-                                                        -                                                         -                                                          

-                                                         5
-                                                         -                                                          

-                                                         -                                                          
9.645 9.645 27.633 4.561

-                                                         -                                                          
9.645 9.645 27.638 4.561

5.000 5.000 4.895 4.124
-                                                         -                                                          

-                                                         -                                                          
5.000 5.000 4.895 4.124

36.000 36.000 32.302 26.606
-                                                         -                                                          

41.000 41.000 37.198 30.730
36.000 36.000 32.302 26.606

-                                                         -                                                          
-                                                         1

2.500 2.500 2.448 2.062
2.500 2.500 2.448 2.062

-                                                         -                                                          
-                                                         -                                                          

13.858

71.145 71.145 82.561 51.264
20.500 20.500 17.726 15.920

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em Milhares

-                                                         -                                                          

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2019 2018

18.000 18.000 15.278 13.858
18.000 18.000 15.278

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 10.215.055
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.477.381
         ICMS 3.525.208
         IPVA 140.001
         ITCD 24.865
         IRRF 453.553
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 333.754
    Contribuições 270.990
    Receita Patrimonial 126.896
        Aplicações Financeiras (II) 114.890
        Outras Receitas Patrimoniais 12.007
    Transferências Correntes 5.065.452
         Cota-Parte do FPE 3.504.597
         Transferências da LC 87/1996 3.336
         Transferências da LC 61/1989 3.077
         Transferências do FUNDEB 1.076.867
         Outras Transferências Correntes 477.574
    Demais Receitas Correntes 274.336
        Outras Receitas Financeiras (III) -                             
        Receitas Correntes Restantes 274.336
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 10.100.166
RECEITAS DE CAPITAL (V) 561.438
    Operações de Crédito (VI) 258.663
    Amortização de Empréstimos (VII) 5.203
    Alienação de Bens 13.470
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -                             
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -                             
        Outras Alienações de Bens 13.470
    Transferências de Capital 267.201
        Convênios 224.265
        Outras Transferências de Capital 42.936
    Outras Receitas de Capital 16.901
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 5.100
        Outras Receitas de Capital Primárias 11.801
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 292.472
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 10.392.638

LIQUIDADOS
PAGOS            

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)
9.546.983 6.327.095 5.973.350 5.887.864 99.819 100.241 98.601

    Pessoal e Encargos Sociais 5.898.504 4.307.387 4.244.120 4.201.217 57.692 3.295 3.233
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 190.704 94.373 94.373 94.373 0 0 0
    Outras Despesas Correntes 3.457.774 1.925.336 1.634.858 1.592.274 42.127 96.946 95.367

Transferências Constitucionais e Legais                                 -                                -                                -                               -                                  -                           -                                -   
Demais Despesas Correntes 3.457.774 1.925.336 1.634.858 1.592.274 42.127 96.946 95.367

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 9.356.278 6.232.723 5.878.977 5.793.492 99.819 100.241 98.601
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.486.083 421.640 377.677 372.854 9.699 6.686 5.308
    Investimentos 1.100.545 275.997 232.622 227.798 9.699 6.686 5.308
    Inversões Financeiras 117.620 32.692 32.105 32.105 -                            -                      -                           
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 25.003 11.364 11.364 11.364 -                            -                      -                           
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                             -                          -                           -                          -                            -                      -                           
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                             -                          -                           -                          -                            -                      -                           
        Demais Inversões Financeiras 92.617 21.329 20.741 20.741 -                            -                      -                           
    Amortização da Dívida (XX) 267.918 112.951 112.951 112.951 -                            -                      -                           
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.193.162 297.325 253.362 248.539 9.699 6.686 5.308
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 89.601 -                          -                           -                          0 0 0
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 10.639.041 6.530.048 6.132.340 6.042.030 109.518 106.927 103.909

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 511.328

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

2.942.350
2.352.571

114.596

ACIMA DA LINHA

28.373
212.332
234.478

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2019
RECEITAS REALIZADAS                                                                                  

(a)
6.814.720

-                                                                                                                                                                                                      
1.540

728.852
175.576
200.045

-                                                                                                                                                                                                      

178.933
88.573
81.163

7.411
3.404.819
2.498.850

-                                                                                                                                                                                                      
-                                                                                                                                                                                                      

1.059
32.169
21.297
10.872

200.045
6.733.557

171.089
23.500

4.035
1.059

DESPESAS 
PAGAS           

(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS                  (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

110.325
110.325

0
33.229

6.766.786

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre/2019

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS
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Até o Bimestre/  2018 Até o Bimestre/  2019 Até o Bimestre/  2018
Até o Bimestre/  

2019
Até o Bimestre/  2018

DESPESAS CORRENTES (XL) 6.155.746 6.644.362 5.910.245 6.277.793 -                            
    Pessoal e Encargos Sociais 3.968.378 4.612.437 3.914.944 4.538.022 -                            
    Juros e Encargos da Dívida (XLI) 89.527 94.373 89.527 94.373 -                            
    Outras Despesas Correntes 2.097.842 1.937.553 1.905.774 1.645.398 -                            
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLII) = (XL - XLI) 6.066.219 6.549.990 5.820.718 6.183.420 -                            
Transferências Constitucionais (XLIII) 0 0 0 0 -                            
Contribuições para o PIS/PASEP (XLIV) 0 69.415 0 69.415
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLV) = (XLII -
XLIII - XLIV)

6.066.219 6.480.574 5.820.718 6.114.005 -                            

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 20/09/2019, às 13:26:00.

-                                                         
-                                                         
-                                                         
-                                                         
-                                                         
-                                                         

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16                             
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/                     
2019

-                                                         

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 84.625 125.999 109.518 4.001 97.106 77.727 139.381 106.927 103.909 3.806 109.394 206.500

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 77.841 104.584 93.564 1.830 87.031 72.527 122.456 92.148 89.943 3.501 101.539 188.570

Poder Executivo 77.582 91.918 84.188 1.819 83.492 69.870 116.709 87.562 85.444 3.501 97.633 181.125

Assembléia Legislativo 0 2.436 2.436 0 0 0 0 0 0 0 -                          -                            

Tribunal de Contas 7 8 8 0 6 69 232 223 223 0 78 84

Poder Judiciário 70 10.047 6.762 11 3.344 2.368 2.837 1.727 1.658 0 3.547 6.891

Ministério Público 1 176 171 0 6 202 2.614 2.567 2.567 0 250 256

Defensoria Pública 182 1 0 0 183 18 64 70 51 0 31 214

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 6.784 21.415 15.954 2.171 10.075 5.200 16.925 14.779 13.966 304.937,70           7.854 17.929

Poder Executivo 6.767 21.315 15.891 2.171 10.021 4.704 7.789 7.869 7.064 115 5.314 15.335

Assembléia Legislativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -                          -                            

Tribunal de Contas 0 0 0 0 0 0 246 189 189 0 57 57

Poder Judiciário 3 93 59 0 37 341 6.010 4.280 4.274 85 1.993 2.030

Ministério Público 14 0 0 0 14 155 2.740 2.418 2.417 0 478 492

Defensoria Pública 0 7 4 0 3 0 140 23 23 105 12 15

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 602 7.103 5.019 0 2.687 472 349 121 121 0 701 3.387

Poder Executivo 601 7.101 5.017 0 2.685 447 238 106 106 0 578 3.263
  Administração Direta 562 3.929 3.883 0 608 447 231 104 104 0 574 1.182
  Administração Indireta 39 3.172 1.133 0 2.077 0 7 3 3 0 4 2.082

Assembléia Legislativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Poder Judiciário 1 2 2 0 1 8 105 9 9 0 104 105

Ministério Público 1 0 0 0 1 17 6 5 5 0 18 19

Defensoria Pública 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL (III) = (I + II) 85.228 133.102 114.537 4.001 99.793 78.200 139.731 107.048 104.030 3.806 110.094 209.887

JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DA PARAÍBA

 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 20/09/2019, às 13:25:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2018 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2018 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 66,46                         
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 66,81                         
        1.1.1- ICMS 67,15                         
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 56,15                         
        1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 62,67                         
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 114,25                       
        1.2.1- ITCD 114,62                       
        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD -                             
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 81,85                         
        1.3.1- IPVA 81,70                         
        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 85,49                         
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 46,82                         
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 71,21                         
    2.1- Cota-Parte FPE 71,30                         
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 -                             
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 50,05                         
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 260,81                       
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 68,58                         
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 66,93                         
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 81,85                         
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 50,05                         
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 9.413.954 6.431.604 69,09                         

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS  AO 
ENSINO -                             
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 36,94                         
    6.1- Transferências do Salário-Educação 50,53                         
    6.2- Transferências Diretas - PDDE -                             
    6.3- Transferências Diretas - PNAE 142,68                       
    6.4 - Transferências Diretas - PNATE -                             
    6.5- Outras Transferências do FNDE 8,20                           
    6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 16,75                         
7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,46                           
    7.1- Transferências de Convênios 0,29                           
    7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                             
8- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                             
9- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                             

10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 37,40                         

RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 69,41                         
    11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 66,77                         
    11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 114,25                       
    11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2)) 81,85                         
    11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 71,30                         
    11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) -                             
    11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 50,05                         
12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 67,42                         
    12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 66,27                         
    12.2- Complementação da União ao FUNDEB 68.615 -                             
    12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 41,60                         
13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) (3,14)                          

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 675.149 643.127 535.891                83,33 533.454                               82,95 
   14.1- Com Ensino Fundamental 554.976 474.062 368.301                77,69 367.360                               77,49 
   14.2- Com Ensino Médio 120.173 169.065 167.591                99,13 166.093                               98,24 
15- OUTRAS DESPESAS 412.470 449.538 300.182                66,78 180.632                               40,18 
   15.1- Com Ensino Fundamental 183.217 189.980 135.086                71,11 74.803                               39,37 
   15.2- Com Ensino Médio 229.253 259.558 165.097                63,61 105.828                               40,77 
16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15) 1.087.619 1.092.665 836.074                76,52 714.085                               65,35                                 - 

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
6.583.752 6.600.833 4.386.862

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

112.122 112.122 62.957
163.669 163.669 102.568

5.749.153 5.766.234 3.852.573
5.473.362 5.490.443 3.687.049

150 150 56
350.003 350.003 286.490

31.043 31.043 35.466
30.893 30.893 35.410

453.553 453.553 212.332
4.301.087 4.390.046 3.126.131

335.404 335.404 274.010
14.599 14.599 12.480

5.129 5.129 2.567
0 0 1

4.291.788 4.380.747 3.123.563
4.170 4.170 -                                                                                

175.002 175.002 143.245
1.282 1.282 642

1.572.655 1.576.925 1.081.388
1.396.371 1.400.641 937.501

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

9.312.185
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

48.816 48.816 24.665
-                                                                                 -                                                                  -                                                                                

-                                                                                 -                                                                  -                                                                                
146.544 146.544 54.135

60.217 60.217 4.938
23.019 23.019 3.856

14.491 14.491 20.676
-                                                                                 -                                                                  -                                                                                

-                                                                                 -                                                                  81

48.729 48.729 222
48.729 48.729 141

FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

195.273 195.273 54.357

870.556 873.119 583.014
6.209 6.209 7.093

(a) (b)
1.771.726 1.792.080 1.243.854

834 834                                                                                    - 
769 769 385

35.000 35.000 28.649
858.358 876.149 624.713

80.600 80.600
10.752 10.752 4.473

-775.459 -795.812 -583.617

1.087.619 1.087.619 733.325
996.268 996.268 660.237

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS7

( , )

1.500.690

                          23,33 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 4.473 4.473 4.473 -                   4.473 -                                 
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 54.832 74.586 23.075 30,94               18.252 24,47                             
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                              -                   -                                 
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 572.716 671.187 427.603 63,71               419.605 62,52                             
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42) 632.021 750.246 455.150 60,67               442.330 58,96                             
44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.207.698 2.330.969 1.593.008 68,34               1.436.199 61,61                             

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 137.659 3.136
   45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 96.784 3.136
   45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 40.874 -                             

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
     48.1 Orçamento do Exercício
     48.2 Restos a Pagar
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51-  (+) Ajustes
     51.1(+) Retenções
     51.2(-) Valores a Recuperar
     51.3(+) Outros valores  extraorçamentários
     51.4(+) Conciliação Bancária
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/09/2019, às 16:14:00.

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO3

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g) 3.136

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13) -583.617

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 68.615

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 5.045

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019 (j)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) -506.821

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 37)

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (38 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%4 e 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

699.969 10.548
2.618 0
4.473 1.153

49.624 22.119
729.327 24.665
702.587 10.548

0
0 0

100

80.837 37.389
0 100
0 0

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

80.837 37.489

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito 
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 6.583.752 6.600.833 66,46                                    
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 30.893 30.893 114,62                                  
   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 5.637.031 5.654.113 67,02                                    
   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 335.404 335.404 81,70                                    
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 453.553 453.553 46,82                                    
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 89.744 89.744 54,52                                    
   Dívida Ativa dos Impostos 31.540 31.540 70,79                                    
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 5.586 5.586 79,97                                    
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 4.301.087 4.390.046 71,21                                    
   Cota-Parte FPE 4.291.788 4.380.747 71,30                                    
   Cota-Parte IPI-Exportação 5.129 5.129 50,05                                    
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.170 4.170 0,02                                      
      Desoneração ICMS (LC n.87/96) 4.170 4.170 -                                        
      Outras 0 0 260,81                                  
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.572.655 1.576.925 68,58                                    
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.396.371 1.400.641 66,93                                    
   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 175.002 175.002 81,85                                    
   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.282 1.282 50,05                                    
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - III 9.312.185 9.413.954 6.431.604

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 247.315 269.862 41,99
   Provenientes da União 222.037 244.584 45,18
   Provenientes de Outros Estados -                                                -                                            -                                        
   Provenientes de Municípios -                                                -                                            -                                        
   Outras Receitas do SUS 25.278 25.278 11,13
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 13.529 13.529 -                                        
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -                                                27.124 -                                        
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 86.988 95.894 -                                        
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 347.832 406.409 41,99                                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.393.801 1.369.954 827.981 60,44 769.117 56,14
    Pessoal e Encargos Sociais 395.155 396.405 335.689 84,68 331.735 83,69
    Juros e Encargos da Dívida 61.505 37.639 13.960 37,09 13.960 37,09
    Outras Despesas Correntes 937.140 935.910 478.332 51,11 423.422 45,24
DESPESAS DE CAPITAL 177.573 186.219 37.433 20,10 29.969 16,09
    Investimentos 73.324 107.778 15.307 14,20 7.843 7,28
    Inversões Financeiras 0 1.560 -                                         -                                  -                                        -                                        
    Amortização da Dívida 104.249 76.881 22.126 28,78 22.126 28,78
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.571.374 1.556.173 865.413 80,54                              799.085 51,35

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                                  -                                        
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                                  -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 346.979 383.013 95.433 11,03                              75.190 9,41                                      
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 259.705 268.484 88.384 10,21                              68.725 8,60                                      
   Recursos de Operações de Crédito 1.519 28.643 -                                         -                                  -                                        -                                        
   Outros Recursos 85.755 85.886 7.049 0,81                                6.465 0,81                                      
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                                  
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA1 -                                  -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2 -                                  -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 

APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3 -                                  -                                        

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 346.979 383.013 95.433 11,03 75.190 9,41
 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.224.395 1.173.161 769.981                                69,51 723.895                                      41,94 

 11,26

 -47.897

71.666 487 69.012 2.167

30.105 18.358 11.721 25

Inscritos em 2016 70.412 29.017 41.056 339

Inscritos em 2015 69.292 20.821 48.471 -                                        

Inscritos em 2014 48.737 10.470 38.259 7
290.211 79.154 208.520 2.538

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                                                -   

Total (IX)                                                -   -                                  -                                        

                                                                                     -                                                                                             - 

PARCELA CONSIDERADA NO 
LIMITE

Inscritos em 2018

Inscritos em 2017

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

A PAGAR

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

PAGOS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIh / 
IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                                                   
-                                                                                   

5.541
118.860

143.245
642

113.318
110.505

-                                                                                   
-                                                                                   

2.813

69,09                                                                                     

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

3.789.389
274.010

937.501

48.926
22.328
4.467

3.126.131
3.123.563

2.567
1

-                                                                                   
1

1.081.388

212.332

S O
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

4.386.862
35.410

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                                                -   

                                               -   -                                  -                                        

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
A á i 31 301 31 902 11 3 0 1 31 6 662 0 83

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

                                                                                      -                                                                                             - 
Total (X)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 207.000

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 498.118

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 189.379

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
RESULTADO DO BACEN (XXXVII) 
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha  (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2019

Em 31/Dez/2018 Até o 4º Bimestre
SALDO

VALOR INCORRIDO

81.163
94.373

(a) (b)
4.600.967 4.338.736

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

ABAIXO DA LINHA

221.469 102.809
242.300 265.350

3.115.454 2.315.749

1.485.513 2.022.987
1.243.213 1.757.637
1.464.683 1.860.446

464.705

477.915

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

394.687
-                                                                                                                                                                                                                                           

799.705

Até o Bimestre/2019

118.660
-                                                                                                                                                                                                                                           

216.339

394.687
66.495

( ) , ,

   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%

   18.1 - FUNDEB 60%
   18.2 - FUNDEB 40%

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19)
72,33                         
24,36                         

                            3,31 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL                                  -                                               -                                            -                         -                                            -                                       -   
    23.1 - Creche                       -                                       -   
    23.2 - Pré-escola                       -                                       -   
24- ENSINO FUNDAMENTAL 769.359 695.208 530.347                76,29 469.120                               67,48 
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 738.193 664.042 503.386                75,81 442.164                               66,59 
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 31.166 31.166 26.961                86,51 26.956                               86,49 
25- ENSINO MÉDIO 368.211 447.408 342.929                76,65 281.980                               63,03 
    25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 349.426 428.623 332.687                77,62 271.921    
    25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 18.785 18.785 10.241                54,52 10.059                               53,55 
26- ENSINO SUPERIOR 256.471 257.871 166.973                64,75 152.655                               59,20 
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                       -                                       -   
28- OUTRAS 181.636 180.236 97.610                54,16 90.114                               50,00 
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 1.575.678 1.580.723 1.137.858                71,98 993.869                               62,87                                 - 

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB -                                                               

714.085

   20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %
   20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %
   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 5.045
3.027
2.018

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18)

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

5.045

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 5.045
22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20192 5.045
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TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros passivos 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações Contratuais
   Riscos não Provisionados

    Garantias Concedidas
    Outros Passivos Contingentes

EXERCÍCI EXERCÍCI 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENT

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No bimestre Até o bimestre

(b)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 23/09/2019, às 13:23:00.

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 31.301 31.902 11.370 1,31 6.662 0,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 805.867 837.107 391.173 45,20 358.381 44,85
Suporte Profilático e Terapêutico 104.322 105.019 66.274 7,66 48.833 6,11
Vigilância Sanitária 4.800 4.925 709 0,08 390 0,05
Vigilância Epidemiológica 16.465 20.354 12.374 1,43 5.215 0,65
Alimentação e Nutrição -                                                -                                            -                                         0,00 -                                        0,00
Outras Subfunções 608.619 556.865 383.512 44,32 379.605 47,50
TOTAL 1.571.374 1.556.173 865.413 100,00                            799.085 100,00                                  

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 12/09/2019, às 15:00:00.

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário 0

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas

  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha 207.000 511.328
Resultado Nominal - Acima da Linha 189.379 498.118

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 218.330 4.001 114.537 99.793
        Poder Executivo 205.284 3.990 105.096 96.198
        Poder Legislativo 2.450 0 2.444 6
        Poder Judiciário 10.215 11 6.822 3.382
        Ministério Público 191 0 171 20
        Defensoria Pública 190 0 4 186
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 217.931 3.806 104.030 110.094
        Poder Executivo 199.756 3.616 92.614 103.526
        Poder Legislativo 547 0 411 135
        Poder Judiciário 11.670 85 5.941 5.644
        Ministério Público 5.735 0 4.989 746
        Defensoria Pública 222 105 74 43
TOTAL 436.260 7.807 218.567 209.887

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.500.690 25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 533.454 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 769.981 12% 11,26

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

11.631.410
7.066.092

82.561

6.559.043

161

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

6.655.559

220.118

7.066.092
6.655.559

11.015.494
11.236.723

7.286.210

23,33                                                             

82.401

445.011

11.015.494

263,03                                                           

394.687

1.428.451

72,33                                                             

-983.440

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 23/09/2019, às 09:55:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

247,02                                                           

9.532.563

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 912/2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, Resolve 
Tornar sem Efeito a Resenha 884/19, apenas no que tange o item nº 07.

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE ORIGEM

8858-19 LUIZ ALBERTO ALVES DE LIMA 082.960-9 1715 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEAP

João Pessoa, 25 de Setembro de 2019.

PBPrev - Paraíba
Previdência

PORTARIA Nº 161/PGE                                                             João Pessoa, 26 de setembro de 2019

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o artigo 23, 
do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro 
de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, ao servidor PAULO MÁRCIO SOARES MADRUGA, matrícula 
nº 173.459-8, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2017/2018.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

PORTARIA Nº 145/PGE                                 João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de outubro a 13 de novembro de 2019, os 30 (trin-
ta) dias restantes de férias regulamentares, a servidora ADLANY ALVES XAVIER, matrícula nº 
167.119-7, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 146/PGE                                   João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, os 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a servidora ALINNE TOMAZ FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 179.171-1, 
Técnico Administrativo, referentes ao período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 147/PGE                                  João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de outubro a 13 de novembro de 2019, os 30 (trinta) 
dias restantes de férias regulamentares, ao servidor CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTIS-
TA FERREIRA PEREIRA, matrícula nº 156.006-9, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria 
Geraldo Estado, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 148/PGE                                    João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, ao servidor FRANKLIN SMITH CARREIRA SOARES, matrícula nº 180.917-2, 
Assistente Jurídico da Procuradoria de Licitações e Contratos Administrativos, lotado nesta Procurado-
ria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 149/PGE                                   João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, os primeiros 30 (trinta) dias 
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de férias regulamentares, ao servidor GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES, ma-
trícula nº 79.492-9, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 150/PGE                                João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de outubro a 13 de novembro de 2019, os primeiros 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor GUSTAVO NUNES MESQUITA, matrícula 
nº 161.179-8, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 151/PGE                                    João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o 
artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, ao servidor, HALLAN PEDROSA FERREIRA, matrícula nº 169.190-2, Assistente 
Jurídico da Coordenadoria Regional, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 152/PGE                                   João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, os 30 (trinta) dias restan-
tes de férias regulamentares, ao servidor JEFFERSSON JOSE ARRUDA DE LIMA, matrícula 
nº 181.737-0, Assistente de Gabinete I, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, e com exercício 
na Gerência Regional do 2º Núcleo de Campina Grande, referentes ao período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 153/PGE                                João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias re-
gulamentares, ao servidor JOÉLIO RODRIGUES INOCÊNCIO, matrícula nº 171.474-1, Assistente 
Administrativo II, lotada nesta Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 154/PGE                                   João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, os primeiros 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, ao servidor JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, 
Procurador do Estado lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 155/PGE                                   João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 14 de outubro a 12 de novembro de 2019, os 30 (trinta) 
dias restantes de férias regulamentares, a servidora LILYANE FERNANDES BANDEIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 167.031-0, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Esta-
do, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 156/PGE                                  João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a servidora MARCELLA DE FATIMA WANDERLEY PESSOA ARAUJO TOR-
RES, matrícula nº 183.270-1, Assessor de Gabinete, lotada nesta Procuradoria Geral, referentes ao 
período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 157/PGE                                  João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, ao servidor MARCELLUS FURTADO VASCONCELOS, matrícula nº 183.377-4, 
Assistente de Gabinete I, referentes ao período aquisitivo 2018/2019.

PORTARIA Nº 158/PGE                                  João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a servidora MARIA DO SOCORRO LOPES FERNANDES, matrícula nº 180.165-
1, Assessor Jurídico, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado,  referente ao período aquisitivo 
2017/2018.

PORTARIA Nº 159/PGE                                  João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de outubro de 2019, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, ao servidor ODJALMES DE LUNA FREIRE NETO, matrícula nº 164.146-8, As-
sistente de Gabinete I, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado,  referentes ao período aquisitivo 
2017/2018.

PORTARIA Nº 160/PGE                                    João Pessoa, 26 de setembro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o 
artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de outubro de 2019, os 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, a servidora OLIVIA MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE MEDEIROS, 
matrícula nº 179.301-2, Técnico Administrativo, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes 
ao período aquisitivo 2017/2018.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

EDITAL DE INTIMAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 76
A Comissão Permanente de Inquérito no uso das atribuições que lhe foram conferidas por meio 
da portaria nº 833de 31 de maio de 2019,publicada no Diário Ofi cial do Estado em 03 de ju-
lho de 2019, INTIMAaSrª.SORAYA SOARES DO NASCIMENTO, matrícula nº 184.263-3,a 
comparecer perante esta Comissão no dia 30de setembro de 2019, às 13:30h, a fi m de participar 
de AUDIÊNCIA na condição deINVESTIGADAno Processo de nº0030878-8/2017,Instrução nº 
0013689-0/2019,que tem como objetivoinvestigar denúncia de não cumprimento do cardápio da 
merenda escolar da EEEF GUSTAVO CAPANEMA, localizada no município de João Pessoa, per-
tencente na circunscrição da 1º GRE.

João Pessoa, 24de setembro de 2019.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 005/2019
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 286/GS/SEAP/18, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, CITA, pelo presente EDITAL o servidor MARCELO GERVÁSIO MOURA DA 
SILVA, Agente de Segurança Penitenciária, mat. 171.157-1, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da última publicação, comparecer na sede desta Comissão, sito a Av: João 
da Mata–s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, bairro de Jaguaribe, na cidade de João 
Pessoa, onde se encontra instalada a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
afi m, de apresentar razões e/ou justifi cativas por ESCRITO no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 201800003315, objetivando REGULARIZAR a sua situação funcional nesta Secretaria, em tese, de 
ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 18 de setembro de 2019.
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

EDITAL DE CITAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                   João Pessoa, 26 de Setembro de 2019.
Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os Servidores 
encontram-se com as situações regularizadas, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.
Sendo assim, verifi ca-se que o fato não mais contempla acumulação ilícita de cargos públicos, venci-
mentos ou proventos junto à Administração Pública Estadual.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
19.035.486-1 488.900.000.85 ELZIMAR PAULINO FILGUEIRA RAMOS
18.029.870-4 092.496-2 MARIA DO SOCORRO GOMES

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
 Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO Nº. 165/2019
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e em atenção ao que determina o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição 
Federal de 1988 – Matéria de Acumulação de Cargos Públicos e, considerando que, o(a) servidor(a) 
SHALON CORREIA BARBOSAé parte constante de Procedimento Administrativo de Acumulação 
de Cargos Públicos, devidamente notifi cado(a), Não apresentou defesa administrativa, teve a defesa 
indeferida ou não fez opção pelo(s) cargo(s) legalmente permitidos, RESOLVE:
a) INSTALAR a Comissão Sumária de Acumulação de Cargos, ao mesmo tempo em que, INSTAURA 
o Processo Administrativo de Acumulação de Cargos Públicos, no RITO SUMÁRIO, em desfavor do 
servidor(a)SHALON CORREIA BARBOSA, sob a materialidade de acumular ilicitamente, um car-
go de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3,junto aSEC. EST. EDUC. CIEN. TECNOLOGIA,o 
cargo de PROFESSOR Bjunto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, e o cargo de  PROFES-
SOR (A) P II, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA.
b) NOTIFICARo(a) Servidor(a) Público EstadualSHALON CORREIA BARBOSA, matrícula 
nº.178.715-2para, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, fazer OPÇÃO por um dos vínculos, le-
galmente, permitidos.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
3º Bloco - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
CEP. nº 58.015-020  -  Telefone: (083) – 3208-9828 
Comissão Estadual de Acumulação de cargos

João Pessoa, 25 de Setembro de 2019.
AARV

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

NOTIFICAÇÃO Nº 001/2019
Na condição de Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designada pela Secretária de Estado 
da Administração, por meio da Portaria nº 062/2019/SEAD, de 12 de fevereiro de 2019, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, no dia 13 de fevereiro do corrente ano, solicito aos servidores 
abaixo relacionados, a comparecerem na sede desta Comissão, sito a Av. João da Mata – s/nº, bairro de 
Jaguaribe, Centro Administrativo Estadual, Bloco III, 3º andar, na cidade de João Pessoa, no horário: 
das 09h00 às 12h00 - de segunda a sexta feira, para no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, apresenta-
rem razões ou justifi cativas por ESCRITO, no Processo Administrativo Disciplinar nº 19.033.689-7, 
aberto em seu desfavor, objetivando regularizar a sua situação funcional, em face, de acúmulo de 
cargos públicos, conforme descrição abaixo: 

NOME MATRÍCULA
Altamar Miranda 94.411-4

Carlos Antonio de Souza Nunes 41920030657
Flavio Augusto Cardoso Cunha 184.391-5

João Pereira de Sousa 006.052-6
Josana Araujo Monteiro 158.910-5

Maria Lurdenise Cardoso Santos 613.468-8
Marluce Pereira Veras 651.360-3
Renato Junger Oliveira 40270030269   

 João Pessoa, 26 de setembro de 2019
Maria Helena Xavier Amaro

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988 
– Matéria de Acumulação de Cargos Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR o Servidor Público Estadual, abaixo relacionado, para no prazo de 05 (cinco) dias con-
secutivos, apresentar defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar, no RITO SUMÁRIO, com bloqueio salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco III - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, S/N– Bairro: Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (83) 3208-9828

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
19.036.052-6 528.242-0 UBERTÁZIO FREIRE DAMASCENA

João Pessoa, 26 de Setembro de 2019.
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Ao Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde - INSAÚDE
Assunto: Chamamento Público 001/2019/SCSCG/SEECT

Objeto: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NA ÁREA DE EDUCA-
ÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DA PARAÍBA, PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 
GESTÃO PACTUADA, VISANDO A GARANTIA DE SUPORTE ÀS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
APOIO ESCOLAR, EM UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
Acostou nesta Superintendência de Coordenação e Supervisão de Contratos de Gestão, aos vinte e cinco 
dias do mês de julho do corrente ano, trazendo em seu teor Pedido de Esclarecimentos acerca do Edital 
de Seleção Pública nº 001/2019/SCSCG/SEECT – Chamamento Público Processo nº 0006681-3/2019.
DA TEMPESTIVIDADE
Tendo em vista o prazo previsto para recebimento de pedidos de esclarecimentos quanto à interpretação 
do Edital do Chamamento Público em comento, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fi xada para a 
abertura da sessão de recebimento e abertura de propostas e habilitação, qual seja 23 de outubro de 
2019, restou demonstrada a tempestividade da solicitação, já que fora apresentada no dia 25/07/2019, 
razão pela qual opinamos pelo conhecimento da mesma.
DO MÉRITO
Em resposta à solicitação de esclarecimentos apresentada pela entidade Instituto Nacional de Pesquisa 
e Gestão em Saúde – INSAÚDE, vimos informar que:
1- Suporte à Educação Inclusiva:
Sim. Esses profi ssionais devem ser contratados pela Organização Social para atender às necessidades 
apresentadas pelos estudantes de AEE das unidades escolares, devendo as regras que determinam as 
quantidades, turnos de trabalho, nucleação, entre outros, serem submetidas à avaliação no plano de 
trabalho a ser apresentado no processo seletivo. 
Sim. A FUNAD está apta a oferecer esclarecimentos quanto aos casos de atendimento especializados 
não conhecidos pela Organização Social, de modo a contribuir com a apresentação da proposta de 
trabalho.
2- Apoio logístico para a realização das aulas práticas utilizando os laboratórios pedagógicos:
Considerando a gestão compartilhada a que esse processo seletivo faz referência, os tipos e quantidades 
necessárias de materiais a serem utilizados nos laboratórios devem ser defi nidos junto aos gestores 
escolares, a partir das demandas das aulas ministradas pelos professores aos estudantes. 
3- Apoio logístico para realização de planejamento escolar:
Conforme previsto no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, Lei 7419/2003, das 30h/
semanais de trabalho dos professores, 1/3 dessa carga horária está destinada a atividades extra classe que 
envolvem, entre outras, o planejamento de atividades. Considerando, ainda, o que se encontra previsto nas  
Diretrizes Operacionais para O Funcionamento das Escolas, tais momentos pedagógicos devem ser defi -
nidos pela comunidade escolar, de modo a favorecer o processo de ensino e aprendizagem dos estudantes, 
podendo os horários, atividades e estratégias de desenvolvimento desta ação serem discutidos com os 
gestores escolares e melhor orientadas pelos instrumentos produzidos pela Gerência de Acompanhamento 
da Gestão Escolar, vinculadas à Secretaria Executiva de Gestão Pedagógica da SEECT.
4- Apoio logístico para o desenvolvimento estudantil:
• Materiais e quantidades semelhante ao item 2: Considerando a gestão compartilhada a que esse pro-
cesso seletivo faz referência, os tipos e quantidades necessárias de materiais a serem utilizados nas 
ações de desenvolvimento estudantil devem ser defi nidos junto aos gestores escolares, a partir das 
demandas defi nidas no calendário escolar ou no decorrer do ano letivo.
• Equipe multifuncional semelhante ao item 1: A equipe de profi ssionais multifuncionais deve ser con-
tratada pela Organização Social, de acordo com as necessidades apresentadas pelos estudantes de cada 
unidade escolar, lote ou região, devendo as regras que determinam a quantidade, turnos de trabalho, 
nucleação por escola, lotes ou região, entre outros, submetidos à avaliação no plano de trabalho a ser 
apresentado no processo seletivo. 
• Preparação das condições para atividades de desenvolvimento estudantil. Considerar o já explicitado 
no item 2 e apresentar, no Plano de trabalho, alternativas para ações e eventos junto aos estudantes cujos 
limites da escola não atendam de forma satisfatória à ação específi ca, podendo, nesse caso, ser necessá-
rio a locação de espaço e montagem de estrutura para realização da mesma.
5- Apoio logístico para os serviços de secretariado:
Os serviços de secretariado devem ser atribuídos a profi ssionais cuja nomenclatura poderá ser atribuída 
pela contratada para atender aos serviços previstos no Edital. Tal ação deve ser defi nida de forma con-
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junta com o gestor escolar, bem como secretário escolar contratado pela SEECT, e o dimensionamento 
de profi ssionais por escola, região ou lote apresentado como proposta no Plano de Trabalho.
6- Gestão de estoque:
Considerando a gestão compartilhada a que esse processo seletivo faz referência, os tipos e quantidades 
necessários de insumos para a Assembleia do Orçamento Democrático Escolar - ODE, devem ser defi -
nidos junto aos gestores escolares, a partir das demandas demonstradas. 
7- Calendário de atividades pedagógicas:
Considerando a gestão compartilhada a que esse processo seletivo faz referência, os tipos necessários 
de suporte às ações pedagógicas devem ser defi nidos junto aos gestores escolares, a partir das demanda-
sapresentadas. Considerando o que se encontra previsto nas Diretrizes Operacionais para O Funciona-
mento das Escolas, o calendário das atividades pedagógicas deve ser defi nido pela comunidade escolar, 
de modo a favorecer o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, podendo os horários, atividades 
e estratégias de desenvolvimento destas ações serem discutidos com os gestores escolares, e melhor 
orientadas pelos instrumentos produzidos pela Gerência de Acompanhamento da Gestão Escolar, vin-
culadas à Secretaria Executiva de Gestão Pedagógica da SEECT.
Nesse sentido, esta Comissão Especial de Seleção presta os devidos esclarecimentos solicitados pela 
entidade requerente.

João Pessoa-PB, 31 de julho de 2019.
Atenciosamente,

Amanda Pavlova Fernandes Cordeiro Guedes
Membro CES SEECT/SCSCG

Mat. 180.106-6
Ana Carolina Vieira Lubambo de Britto

Membro CES SEECT/SCSCG
Mat. 172.212-3

Dario Gomes do Nascimento Júnior
Membro CES SEECT/SCSCG

Mat. 169.082-5
Hebertty Vieira Dantas

Membro CES SEECT/SCSCG
Mat. 185.668-5

Lílian Maria Duarte Souto
Membro CES SEECT/SCSCG

não descartando as demais áreas.
7- Sim. A experiência técnica solicitada deverá ser comprovada pelo corpo técnico da Organização 
Social, bem como pelo seu corpo dirigente, vejamos o subitem 4.3, inciso XIV, alínea “f”, do Edital: “f) 
Atestado de capacidade técnica e gerencial da entidade e de seu corpo dirigente para o desempenho de 
atividade objeto do contrato de gestão;”.
8- Sim.  Vejamos o subitem 4.3 do Edital: “Envelope lacrado nº 1, endereçado ao Governo do Estado 
da Paraíba, indicando externamente, além do nome da Organização Social interessada, a referência ao 
Número do Edital de Seleção, contendo original ou cópia autenticada dos seguintes documentos, todos 
eles encadernados e com a indicação sequencial das páginas: [...]; II. Ato constitutivo ou Estatuto 
Social em vigor, registrado em cartório, com certidão narrativa do cartório competente acerca das 
últimas alterações, quando houver, ou qualquer outro documento ofi cial apto a comprovar que o Ato 
constitutivo/Estatuto Social apresentado e o último registrado, emitido em, no máximo 90 dias antes da 
data de apresentação dos envelopes;”. No Estatuto Social, devidamente registrado em cartório, deverá 
constar o endereço da entidade participante, devendo o referido Estatuto ser apresentado através do 
documento original ou cópia autenticada em cartório.
Nesse sentido, esta Comissão Especial de Seleção presta os devidos esclarecimentos solicitados pela 
entidade requerente.

João Pessoa-PB, 02 de agosto de 2019.
Atenciosamente,

Amanda Pavlova Fernandes Cordeiro Guedes
Membro CES SEECT/SCSCG

Mat. 180.106-6
Ana Carolina Vieira Lubambo de Britto

Membro CES SEECT/SCSCG
Mat. 172.212-3

Dario Gomes do Nascimento Júnior
Membro CES SEECT/SCSCG

Mat. 169.082-5
Hebertty Vieira Dantas

Membro CES SEECT/SCSCG
Mat. 185.668-5

Lílian Maria Duarte Souto
     Membro CES SEECT/SCSCG

Mat. 186.940-0

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Ao Instituto Brasileiro de Políticas Públicas - IBRAPP
Assunto: Chamamento Público 001/2019/SCSCG/SEECT

Objeto: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NA ÁREA DE EDUCA-
ÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DA PARAÍBA, PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 
GESTÃO PACTUADA, VISANDO A GARANTIA DE SUPORTE ÀS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
APOIO ESCOLAR, EM UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
Acostou nesta Superintendência de Coordenação e Supervisão de Contratos de Gestão, aos vinte e seis 
dias do mês de julho do corrente ano, trazendo em seu teor Pedido de Esclarecimentos acerca do Edital 
de Seleção Pública nº 001/2019/SCSCG/SEECT – Chamamento Público Processo nº 0006681-3/2019.
DA TEMPESTIVIDADE
Tendo em vista o prazo previsto para recebimento de pedidos de esclarecimentos quanto à interpretação 
do Edital do Chamamento Público em comento, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fi xada para a 
abertura da sessão de recebimento e abertura de propostas e habilitação, qual seja 07 de agosto de 2019, 
restou demonstrada a tempestividade da solicitação, já que fora apresentada no dia 25/07/2019, razão 
pela qual opinamos pelo conhecimento da mesma.
DO MÉRITO
Em resposta à solicitação de esclarecimentos apresentada pela entidade Instituto Brasileiro de Políti-
cas Públicas - IBRAPP, vimos informar que:
1- Sim. Conforme subitem 4.1 do Edital: “As Organizações Sociais interessadas em participar deste 
edital de seleção, deverão apresentar 2 envelopes lacrados, distintos, opacos, devidamente fechados 
e rotulados, identifi cados como: Envelope 1: [...], sendo que o Envelope 2 – Proposta de Trabalho, 
contendo a Proposta Técnica e Financeira para cada lote de unidades escolares que a Organização 
Social esteja interessada em participar.” Ou seja, em um ÚNICO envelope (Envelope 2) deverá conter 
proposta para cada lote que a entidade tenha interesse em participar.
2- Não. Conforme subitem 4.1 do Edital: “As Organizações Sociais interessadas em participar deste 
edital de seleção, deverão apresentar simultaneamente, no dia e horário estabelecidos, os seguintes do-
cumentos, distribuídos em 2 envelopes lacrados, distintos, opacos, devidamente fechados e rotulados, 
identifi cados como: Envelope 1 – Documentação de Habilitação [...]; e ainda, subitem 4.3 do Edital: 
“Envelope lacrado nº 1, endereçado ao Governo do Estado da Paraíba, indicando externamente, além 
do nome da Organização Social interessada, a referência ao Número do Edital de Seleção, contendo 
original ou cópiaautenticada dos seguintes documentos, todos eles encadernados e com a indicação 
sequencial das páginas:”.
3- Não. Conforme subitem 4.1 do Edital, Envelope 1: [...], sendo que o Envelope 2 – Proposta de 
Trabalho, contendo a Proposta Técnica e Financeira para cada lote de unidades escolares que a 
Organização Social esteja interessada em participar.”
4- Sim. A experiência técnica solicitada deverá ser comprovada pelo corpo técnico da Organização 
Social, bem como pelo seu corpo dirigente, vejamos o subitem 4.3, inciso XIV, alínea “f”, do Edital: “f) 
Atestado de capacidade técnica e gerencial da entidade e de seu corpo dirigente para o desempenho de 
atividade objeto do contrato de gestão;”.
5- As fl s. 130/137 versam sobre a matriz de pontuação para a classifi cação das propostas técnicas apre-
sentadas pelas Organizações Sociais, vejamos o subitem 3, fl . 137, do Edital: “Na avaliação individual 
em formação (escolaridade) dos profi ssionais do Corpo Deliberativo/Administrativo, Corpo Diretivo 
e Corpo Técnico, esses serão pontuados apenas no título de maior nível para cada formação distinta.”
6- Não. Conforme subitem 2.12, fl s. 123, temos que: “2.12. Demonstração pelo parceiro privado e/ou 
de seu corpo técnico, de sua experiência técnica, com especial atenção às atividades educacionais;” 

Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS DA PARAIBA – CEFOR-RH/SES-PB

RESULTADO
A Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba, através do Centro Formador de Recursos Humanos da 
Paraíba - CEFOR-RH/PB no uso de suas atribuições legais torna público, o RESULTADO do PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EQUIPE TÉCNICA, em ordem alfabética, para o curso 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE conforme edital 004/2019, publicado no Diário Ofi cial 
do Estado no dia 31 de agosto de 2019. 
O prazo para recurso é de 48 horas contadas a partir do 1º dia útil, após publicação.

LISTA DOS CANDIDATOS HOMOLOGADOS PARA FACILITADOR
Nº NOME DO CANDIDATO
01 Adricia Gonçalves Diniz
02 Andréa Pereira do Nascimento
03 Erika Epaminondas de Sousa
04 Fabiana de Araújo Medeiros Diniz
05 Francisco Auber Pergentino Vieira
06 Francisco Lindorjô Carlos Martins
07 Gabriela Oliveira Cavalcante
08 Hanna Rafaela Pinto Marinho
09 Helane da Nóbrega Fernandes
10 Ionaly Gomes de Araújo 
11 Jessica Vieira Fosenca 
12 João Paulo Resende de Oliveira
13 Kércia Araújo Medeiros de Sousa
14 Laiany Erika Arruda Roque
15 Lucas Barreto Pires Santos
16 Luiz Junior Guimarães
17 Maria da Conceição Lucas da Silva
18 Maria Natane Andriola de Carvalho
19 Maura da Silva Santos
20 Mikaelly Batista da Silva
21 Mônica Danielly de Mello Oliveira
22 Newcélia Paiva Barreto
23 Sandro Mangueira Bezerra 
24 Simone Nicácio da Silva
25 Stefânia Morais Pinto dos Santos
26 Valdic Coimbra Pereira Filho 
27 Wandreson Inácio Martins

LISTA DOS CANDIDATOS NÃO HOMOLOGADOS PARA FACILITADOR
Nº NOME DO CANDIDATO
01 Allan Felype Moreira da Silva 
02 Ana Caroline e Silva de Araujo
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03 Ana Lucia da Silva Costa  

04 Assunção Valéria Guimarães Ferreira

05 Cléa Maria de Morais Lima Santos
06 Erika Sonayde Alves dos Santos 
07 Giulyanne da costa Góis 
08 Izabela Evarista de Melo 
09 Jéssica Lopes Muniz
10 Jose Honorato de Lima
11 Kalline Kérsia Firmino Pereira de Oliveira 
12 Marcos Antonio Arbos
13 Maria do Socorro Batista de Lucena
14 Maria Isabel Gomes do Nascimento 
15 Mykaelly Kalinne Pereira de Sousa
16 Patrícia Santos de Lima
17 Poliana de Queiroz Araujo
18 Raísa Barbosa de Andrade
19 Rodrigo Luiz Targino Dutra
20 Silvia Ximenes Oliveira
21 Wanderleya Bezerra Costa 

LISTA DOS CANDIDATOS HOMOLOGADOS PARA COORDENADOR
Nº NOME DO CANDIDATO
01 Josiane Fernandes Gomes Antunes
02 Rávila Suenia Bezerra da Silva
03 Yanna Carla Siqueira Medeiros 

LISTA DOS CANDIDATOS NÃO HOMOLOGADOS PARA COORDENADOR
Nº NOME DO CANDIDATO
01 Alex Nasareno Mauricio Nunes
02 Andréa Lima de Barros Carvalho
03 Bianca de Almeida Brunet 
04 Fagna Vieira da Silva 
05 Fernanda Alexa Tavares N. Simão
06 Jailsa marques barbosa
07 Silvia Ximenes Oliveira
08 Thatyane Mariano Rodrigues de Albuquerque

João Pessoa, 25 de setembro de 2019.

lhões, setecentos e dezesseis mil reais). A contratação tomará como referência a tabela de procedimento 
do SUS, conforme estipulado na planilha de impacto fi nanceiro do serviço – Anexo III deste Edital.
3. DAS CONDIÇÕES
3.1. O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
podendo ocorrer de forma direta, por inexigibilidade de licitação, com arrimo no disposto no art. 25, 
caput, aplicando-se no que couber, os princípios gerais de direito público.
3.2. As entidades interessadas em participar da Chamada Pública devem estar localizadas no território 
da Gestão Estadual do SUS no Estado da Paraíba.
3.3. Os interessados deverão aceitar os valores de referência à prestação dos serviços constantes da 
Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde e serão reajustados na mesma proporção, índices 
e épocas dos reajustes determinados pelo Ministério da Saúde.
4. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
4.1. Poderão participar do processo de credenciamento todos os interessados, na condição de PESSOA 
JURÍDICA, que satisfaçam as condições de habilitação deste Edital, do Termo de Referência e que 
aceitem as exigências estabelecidas pela SES e pela legislação aplicável.
4.2. As instituições interessadas deverão disponibilizar aos setores correspondentes da SES/PB, quando 
solicitadas, informações necessárias para elaboração de diagnósticos regionais, avaliações qualitativas 
do atendimento, acompanhamento da programação pactuada integrada, entre outros.
4.3. O profi ssional interessado no credenciamento em CIRURGIAS ELETIVAS DE CATARATA de-
verá comprovar experiência profi ssional mínima de 02 (dois) anos em atendimento clínico e cirúrgico, 
com comprovação assegurada pelos quantitativos, em anexo I.
4.4. Ter experiência comprovada em campanhas de cirurgias de catarata. (Comprovação através de 
declaração emitida pelo hospital executor).
4.5. O profi ssional interessado no credenciamento em CIRURGIAS ELETIVAS DE CATARATA de-
verá ter disponibilidade de carga horária no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES e 
também, deverá entregar declaração de disponibilidade de carga horária para atender o contrato.
5. DOS IMPEDIMENTOS
5.1. Não poderá participar do credenciamento o interessado que: 
a) esteja suspenso para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração Pública; 
c) tiver sido descredenciado SES, anteriormente por descumprimento de cláusulas contratuais ou irre-
gularidade na execução de serviços prestados enquanto perdurarem as irregularidades que geraram o 
descredenciamento;
d) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam agente político ou servidor público de 
qualquer categoria, natureza ou condição, sob pena de nulidade do contrato, ressalvadas as exceções legais;
e) pessoa jurídica em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
5.2. Não pode participar indiretamente do credenciamento, do contrato, ou fornecimento dos bens e 
serviços a estes necessários, aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
fi nanceira, trabalhista ou familiar com servidores da SES/PB.
6. DA INSCRIÇÃO
6.1. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em cópias autenticadas em cartório nos 
termos do art. 32 da Lei 8.666/93, entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no fecho na 
Comissão de Credenciamento da SES/PB, designada por Portaria do Secretário da Saúde, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado. 
6.2. A participação no processo decorre da manifestação expressa pela fi cha de requerimento do pres-
tador de serviço interessado em participar do processo de credenciamento junto ao SES, conforme 
Anexo II.
6.3. A Ficha de requerimento deverá ser apresentada sem emendas e rasuras.
6.4. Toda a documentação exigida neste Edital de Credenciamento deverá ser entregue de segunda a 
sexta-feira, em 15 dias úteis, após a data de publicação, no horário das 08h30min às 12h00min e das 
14h00min às 16h00min, no endereço: Avenida Dom Pedro II, Nº 1826 Torre, na Secretaria de Estado 
da Saúde – SES/PB.
6.5. A entrega da documentação ocorrerá mediante protocolo para fi ns de acompanhamento do interessado.
6.6. Não será aceita inscrição extemporânea ou condicional, nem a complementação ou alteração de 
documentos depois de realizado o protocolo.
6.7. Além do requerimento, o interessado deverá apresentar toda a documentação exigida para a habili-
tação ao credenciamento, sob pena de desclassifi cação.
6.8. As certidões que compõem a documentação exigida e possuem data de validade deverão estar 
válidas na data da entrega da documentação, bem como na assinatura do contrato, e serem atualizadas 
anualmente durante a sua vigência.
6.9. O interessado no credenciamento se responsabiliza pela documentação entregue e pelas informa-
ções por ele prestadas.
6.10. Não será considerada documentação apresentada via internet ou fac-símile.
7. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 
7.1. O processo de Credenciamento será conduzido pela Comissão de Credenciamento da SES/PB, 
designada por Portaria do Secretário da Saúde, publicada no Diário Ofi cial do Estado, e terá como 
atribuições: 
a) Implementar o processo de credenciamento, coordenando e supervisionando todas as etapas, e, quan-
do necessário, prestando esclarecimentos; 
b) Monitorar o cumprimento da legislação referente a esse Edital e dos atos normativos complementares 
dele decorrentes;
c) Receber os pedidos de inscrições das interessadas; 
d) Conferir os documentos em todas as etapas do credenciamento; 
e) Elaborar a lista de credenciamento e encaminhar para publicação; 
f) Proceder à avaliação de desempenho e ao descredenciamento das empresas que descumpram as obri-
gações constantes do Edital; 
g) Resolver os casos omissos.
8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Poderão se habilitar ao CREDENCIAMENTO todas as pessoas jurídicas que comprovem pos-
suir os requisitos mínimos de habilitação. A apresentação de toda a documentação exigida, conforme 
detalhamento deste Edital é requisito obrigatório à habilitação jurídica, técnica, fi scal e trabalhista do 
interessado, sendo que a ausência de quaisquer documentos implica a inabilitação do inscrito.
8.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
a) Para as entidades privadas sem fi ns lucrativos:
I - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registra-
do e de eventuais alterações, ou tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplifi cada por junta 
comercial;

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2019
OBJETO: Chamamento Público para fi ns de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, para prestação de serviços de Oftalmologia aos usuários do SUS, com capacidade de 
deslocar equipamentos e profi ssionais especializados para prestar atendimento na realização de Cirur-
gias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente Intraocular Dobrável (Código 040505037 – 2) nas 
varias Regiões do Estado da Paraíba, além de capacidade logística para a adequação da estrutura física 
a ser utilizada em Ação, de forma Itinerante, tendo como fi nalidade, em caráter complementar, garantir 
a qualidade da prestação de serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES/PB.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA, Órgão da Administração Direta do Go-
verno do Estado da Paraíba, situada na Avenida Dom Pedro II, n.º 1826, nesta capital, representado nes-
te ato pelo Secretário de Estado da Saúde, Geraldo Antonio de Medeiros, torna público, para ciência 
dos interessados, com base na Lei 8080/90 e na Lei Federal 8666/93, que estarão abertas as inscrições 
para o chamamento Publico para credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, 
especifi camente para prestação de Serviço de Oftalmologia aos usuários do SUS, com capacidade de 
deslocar equipamentos e profi ssionais especializados para prestar atendimento na realização de Cirur-
gias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente Intraocular Dobrável (Código 040505037 – 2) nas 
varias Regiões do Estado da Paraíba, além de capacidade logística para a adequação da estrutura física 
a ser utilizada em Ação, de forma Itinerante, tendo como fi nalidade, em caráter complementar, garantir 
a qualidade da prestação de serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. A participação 
complementar dos serviços privados será formalizada mediante a celebração de instrumento próprio, 
observadas, a respeito, as normas de direito público, para atendimento da sua demanda, conforme as 
condições e as necessidades nas varias Regiões do Estado da Paraíba.
1. JUSTIFICATIVA
Considerando o acompanhamento das estratégias para ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgi-
cos eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, em especial aqueles com demanda reprimida 
identifi cada.
Considerando a necessidade de uma infraestrutura hospitalar para realização de tais procedimentos 
cirúrgicos eletivos.
Considerando ainda, a admissão pelo ordenamento jurídico brasileiro da contratação, em caráter com-
plementar a sua rede própria, da prestação de serviços públicos de saúde com instituições particulares, 
quando indispensáveis para satisfazer as necessidades sociais.
Nesse contexto, a SES/PB, entende como necessária a contratação de serviços médico-oftalmologicos, 
para atender à demanda do estado registrada nas centrais de regulação municipal e estadual, com base 
na Lei 8080/90, Lei Federal 8666/93.
2. DO OBJETO
2.1. O presente edital tem por objeto o chamamento Publico para credenciamento e contratação de 
pessoas jurídicas de direito privado, especifi camente para prestação de Serviço de Oftalmologia aos 
usuários do SUS, com capacidade de deslocar equipamentos e profi ssionais especializados para prestar 
atendimento na realização de Cirurgias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente Intraocular Do-
brável (Código 040505037 – 2) nas varias Regiões do Estado da Paraíba, além de capacidade logística 
para a adequação da estrutura física a ser utilizada em Ação, de forma Itinerante.
2.2. O valor estimado para a contratação dos serviços especializados será de R$ 7.716.000,00 (sete mi-
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II - Cópia da ata da eleição do dirigente atual;
III – Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no cadastro de pessoas físicas – CPF de cada um deles;
IV – Declaração de que a organização civil funciona no endereço por ela declarado.
b) Para entidades privadas com fi ns lucrativos:
I – Prova da existência legal do Estabelecimento (Contrato ou Estatuto Social), devidamente registrado 
e alterações posteriores, se houver;
II – Ata de Eleição da atual diretoria, quando se tratar de Estatuto Social; 
III – No caso de sociedade simples, o ato constitutivo inscrito no cartório civil (Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria 
em exercício;
IV – Declaração dos sócios e/ou diretores, que não ocupam Cargo ou Função de Chefi a ou Assessora-
mento na área pública de saúde, em qualquer nível, e no âmbito do Estado da Paraíba;
8.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
I – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
II – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III – Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos tributos federais e da dívida ativa da União, 
expedida pelo Ministério da Fazenda;
IV – Certidão Negativa de Débitos fornecida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 
V – Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda;
V – Certidão Negativa de Débitos Municipais, bem como Certidão Negativa de inscrição de Débitos 
na Dívida Ativa; 
VI – Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS – CRF;
VII – Certidão Negativa de Débitos do Sistema de Seguridade Social (INSS);
VIII – Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Tribunal de Contas do Estado;
8.4. A Qualifi cação Econômico-fi nanceira será comprovada mediante apresentação da seguinte do-
cumentação:
I – Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de sua apresentação quando não vier ex-
presso o prazo de validade.
II – Balanço patrimonial do último exercício social;
8.5. A Qualifi cação Técnica será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
I – Registro Geral (R.G.) e Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) do Responsável Técnico pelo Serviço;
II – Indicar o representante legal, que irá assinar o Contrato, apresentado cópia do RG e CPF do mesmo;
III – Comprovação de que o dirigente da empresa não possua cargo dentro do Sistema Único de Saúde;
IV – Certifi cado de Registro do Serviço no Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba;
V – Licença Sanitária, expedido pela Vigilância Sanitária - VISA estadual ou do município onde está 
localizado o serviço, conforme compromissos assumidos pelo município em relação às ações de Vigi-
lância Sanitária;
VI – Licença de Funcionamento expedida pelo Município onde está localizado;
VII – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, com dados devidamente atualizados;
VII – Declaração de comprovação experiência em campanhas de cirurgias de catarata nos últimos anos.
8.6. Considerar-se-ão aptas à avaliação técnica as entidades que atenderem as condições da analise 
documental.
8.7. A comissão examinadora designada pela Secretaria de Estado da Saúde poderá aceitar protocolo das 
certidões e documentos comprobatórios de regularidade, desde que a entidade entregue os documentos 
defi nitivos quando da celebração do contrato.
9. ANÁLISE DOCUMENTAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1. A análise dos documentos apresentados ocorrerá em até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período, contados a partir da data de entrega da documentação ou do encerramento das inscrições.
9.2. A Comissão Examinadora da SES/PB elaborará o relatório referente à Avaliação Técnica e publi-
cará a relação das entidades consideradas habilitadas para eventual celebração do contrato, no Diário 
Ofi cial do Estado.
9.3. Não serão aceitos pedidos de credenciamento caso a documentação esteja em desconformidade 
com o presente Edital e seus anexos.
9.4. As entidades que não atenderem aos requisitos exigidos pelo presente chamamento público serão 
consideradas inabilitadas.
10. DA HABILITAÇÃO:
10.1. Serão considerados habilitados e aptos para contratação todos os interessados que apresentarem a 
documentação válida exigida e se enquadrarem nas regras deste Edital e Termo de Referência.
10.2. A Comissão de Credenciamento concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer cir-
cunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item de habilitação, a 
qual será comprovada mediante a conferência da documentação exigida, e do parecer técnico favorável, 
se for o caso, que atestarão os requisitos de habilitação jurídica, qualifi cação técnica, regularidade fi scal 
e trabalhista.
10.3. Serão considerados inabilitados os interessados que:
a) Estejam declarados temporariamente, por qualquer motivo, suspensos ou impedidos de contratar com 
a Administração Pública, direta ou indireta, do Estado da Paraíba, ou que estejam declarados inidôneos 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
b) Estejam inadimplentes com as obrigações assumidas junto aos órgãos fi scalizadores da atividade/
profi ssão, ou possuam nota desabonadora emitida pelos referidos órgãos.
11. DA SELEÇÃO / DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
11.1. A Secretaria de Estado da Saúde poderá celebrar contrato de prestação de serviço, nos termos da 
minuta do Contrato (ANEXO V), com as entidades consideradas habilitadas, com base nos documentos 
elencados no item 08.
11.2. A comissão examinadora fará publicar a lista de credenciados no Diário Ofi cial do Estado da 
Paraíba.
11.3. Caso todos os interessados tenham o seu pedido de credenciamento indeferido, a Comissão, quan-
to interesse da SES/PB, poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme preconiza o art. 48 § 
3º da Lei 8.666/93, para apresentação de novos envelopes com a documentação que motivou o indefe-
rimento, devidamente atualizada.
11.4. Os resultados não serão divulgados por telefone ou e-mail, ou qualquer outro meio de comunica-
ção que não seja expressamente determinado no presente Edital.
11.5. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Examinadora, 
com base na Lei nº 8.666/93 e com apoio técnico, se verifi cada a necessidade e a critério da Comissão.

11.6. As empresas credenciadas serão convocadas no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 
da comunicação formal ou da decisão de recurso administrativo, a comparecerem na sede da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES/PB para assinar o instrumento contratual. Caso as empresas não compareçam 
no prazo estabelecido, serão automaticamente eliminadas.
11.7. Será garantida a igualdade de condições entre todos os interassados hábeis a contratar com a Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES/PB.
11.8. A distribuição das demandas para a contratação dos serviços de que trata este edital, deverá ser 
feita de forma imparcial, sendo realizado sorteio aleatório entre todos os credenciados.
11.9. A Secretaria de Estado da Saúde – SES/PB poderá, a qualquer tempo, confi rmar a veracidade das 
informações prestadas através de atestados, certidões, declarações e cópias de trabalhos realizados, bem 
como solicitar outros documentos ou, ainda, a revalidação dos fornecidos.
12. DO PRAZO RECURSAL
12.1.Os documentos daqueles que não forem habilitados ao credenciamento permanecerão na SES/
SETOR GERAV à disposição para devolução por um período de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
do resultado fi nal. Após esse prazo, mantendo-se o interessado inerte, a SES poderá se desfazer dos 
documentos.
12.2. A entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data de publicação, no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, da relação daquelas consideradas habilita-
das, para recorrer quanto a sua inabilitação, conforme o estabelecido no Item I da alínea a, do Art.109°, 
da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores;
12.3. O recurso será julgado pela Comissão, em 03 (três) dias úteis, e o resultado será publicado no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.
12.4. Os recursos terão efeitos suspensivos. Nesse caso, a validade da proposta será prorrogada pelo 
período recursal estabelecido na lei.
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A contratação dos habilitados será mediante assinatura de contrato de credenciamento, com prazo 
de vigência de 12 (doze) meses conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos, poden-
do ser prorrogado, condicionado a verifi cação da real necessidade e vantagem para a Administração na 
continuidade do contrato, nos termos do Art. 57 da lei 8.666/93.
14. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
14.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE conforme produção realizada, mediante 
a apresentação à SES da nota fi scal correspondente e dos documentos referentes aos serviços efetiva-
mente prestados, obedecendo aos procedimentos e os prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
devidamente gerenciados pela SES.
14.2. Para atender às despesas decorrentes dos credenciamentos oriundos desde Edital, a SES utilizará 
recursos alocados pelo Fundo Nacional do Ministério da Saúde e eventualmente recursos do Fundo 
Estadual de Saúde.
14.3. A CONTRATADA lançará na nota fi scal as especifi cações dos serviços executados de modo idên-
tico àqueles constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho.
14.4. Após a análise dos documentos apresentados, a CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor 
fi nalmente apurado, depositando-o em conta bancária de titularidade da CONTRATADA, a partir do 
crédito na conta bancária do Fundo Estadual de Saúde, pelo Fundo Nacional de Saúde.
14.5. O pagamento está condicionado a Regularidade Fiscal da Empresa, devendo esta demonstrar tal 
situação.
14.6. O valor do contrato será o valor dos serviços comprovadamente prestados, de acordo com a tabela 
de preços do SUS obedecida a disponibilidade de dotação orçamentária.
14.7. O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da obrigação de repassar os recursos correspon-
dentes aos valores constantes deste contrato não transfere para a SES a obrigação de pagar os serviços 
ora contratados, os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde para todos os efeitos legais.
15. REAJUSTE
15.1. A contratação dos serviços deverá observar os preços estipulados na planilha de impacto fi nan-
ceiro – Anexo III deste Edital, os quais correspondem aos preços da tabela de procedimento do SUS.
15.2. Nos preços fi xados acima estão incluídos todos e quaisquer custos diretos e indiretos referentes ao 
desempenho das obrigações previstas neste contrato, inclusive tributos, despesas trabalhistas e contri-
buições previdenciárias, dentre outros necessários à consecução do objeto ora contratado, de modo que 
nenhuma outra remuneração será devida pela adequada e perfeita prestação dos serviços.
15.3. Os valores de referência à prestação dos serviços correspondem aos preços da Tabela de Proce-
dimentos do Sistema Único de Saúde sendo reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos 
reajustes determinados pelo Ministério da Saúde.
16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Os serviços serão remunerados com base nos valores da Tabela Unifi cada do Sistema Único de 
Saúde – SUS/MS vigentes no momento da celebração do Termo de Adesão, fi cando expressamente 
vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada, em Anexo III.
16.2. São de inteira responsabilidade do credenciado as obrigações pelos encargos previdenciários, so-
ciais, fi scais, trabalhistas, securitários, indenizatórios e comerciais resultantes de execução do contrato.
16.3. O credenciado deverá iniciar as suas atividades imediatamente após a inclusão dos seus dados no 
sistema da SES/PB e cadastro no CNES na unidade que o prestador irá executar as cirurgias e no prazo 
fi xado pelo contratante.
16.4. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, mediante formalização de aditivo con-
tratual.
16.5. O contrato não gera vínculo empregatício entre o credenciado e o SES.
16.6. Os atendimentos e cirurgias serão realizados nos hospitais indicados pela gestão estadual.
17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
17.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1.1. A CONTRATADA CREDENCIADA obriga-se a:
a) Realizar os serviços de acordo com as especifi cações e diretrizes fi xadas neste Edital e Termo de 
Referência, bem como em observância da legislação, regras e regulamentos técnicos aplicáveis ao caso, 
assumindo total responsabilidade pelo desempenho das obrigações que lhes são conferidas por este 
contrato;
b) Obriga-se a manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e com todas as condições de habilitação e qualifi cação já exigidas no credenciamento, e do-
cumentação pertinente atualizada, comunicando a SES/PB qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente;
c) Fornecer toda a mão de obra qualifi cada para execução dos serviços, bem como todos os materiais 
necessários ao cumprimento do objeto do presente Contrato, sem qualquer ônus adicional para a CON-
TRATANTE;
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do contrato, caso haja interesse desta Secretaria de Saúde;
e) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais resultantes da execu-
ção do objeto deste termo;
f) Apresentar junto a SES/PB o nome do Banco, Agência e número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações;
g) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que por ventura venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução deste contrato;
h) Submeter-se aos critérios de autorização e regulação, estabelecidos pela SES/PB;
i) Realizar procedimentos na rede hospitalar própria da Secretária de Estado da Saúde (todo território);
j) Informar os dias e horários disponíveis, para que sejam agendados os procedimentos a serem realiza-
dos, para a elaboração do cronograma de procedimentos;
k) Cultivar assiduidade e a pontualidade no cumprimento do Cronograma de procedimentos;
17.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;
b) Gerenciar o presente contrato, indicando sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço 
e a descrição do objeto contratado;
c) Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente contrato;
d) Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualifi cação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assu-
midas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
e) Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital de chamamento público, 
no Termo de Referência e no contrato.
18. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
18.1. A SES/PB realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de au-
ditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado.
18.2. O pagamento da execução dos procedimentos será adimplido mediante verifi cação de documenta-
ção comprobatória apresentada, após o faturamento e o devido processamento da unidade pelo sistema 
SIA/SIH/SUS;
18.3. A fi scalização ou o acompanhamento não exclui nem reduz a responsabilidade do credenciado 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato.
18.4. A SES pagará à (ao) profi ssional contratada (o) por meio deste Edital os serviços efetivamente 
prestados, após apresentação da nota fi scal dos serviços, conferência e validação dos dados faturados, 
de acordo com os valores constantes da tabela de preços do PAS.
18.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do SES, mediante 
comunicação expressa ao credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que 
será procedido o descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam aos con-
tratados quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A CONTRATADA fi cará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei 
n.º 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente da CONTRATANTE, conforme a gravidade 
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura cau-
sados à Administração, e das cabíveis cominações legais.
19.2. O atraso injustifi cado na execução do serviço objeto deste Edital ensejará a credenciada multa de 
0,5% (meio por cento) por dia, e por ocorrência, até o limite máximo de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada.
19.3. A aplicação da multa referida no subitem acima, não impede que a Administração rescinda unila-
teralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho ou Contrato, no caso de descumprimento 
parcial ou total de qualquer obrigação pactuada, salvo se decorrente de motivo de força maior defi nido 
em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior.
19.5. No caso de não-recolhimento do valor das multas de que trata os subitens 19.2 e 19.4. alínea b, 
poderá ser descontada dos pagamentos a que fi zer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante 
o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por 
cento) ao mês.
19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Termo de 
Referência e das demais cominações legais.
19.7. No processo de aplicação de penalidades será sempre assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.
19.8. A penalidade estabelecida no subitem 15.4, será da competência do Secretário de Estado da Saúde 
ou por agente que receba esta delegação.
20. DO DESCREDENCIAMENTO 
20.1. Será descredenciada a qualquer tempo, a instituição que:
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições e especifi cações estabelecidas neste 
Edital e Termo de Referência;
b) Recusar-se, injustifi cadamente, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente den-
tro do prazo estabelecido, implicando ainda na imediata suspensão do direito de contratar com a Secre-
taria de Estado da Saúde da Paraíba;
c) Não mantiver, durante o curso do contrato, as mesmas condições que possibilitaram o seu creden-
ciamento;
d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que 
afrontem princípios constitucionais;
e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da 

credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências 
estabelecidas;
f) Descumprimento de atendimento aos usuários conforme cronograma estabelecido pela SES/PB.
20.2. O descredenciamento se dará com a rescisão contratual ente a entidade credenciada e Secretaria, 
após regular processo administrativo, com observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
20.3. O Credenciado poderá denunciar o ajuste e se descredenciar, a qualquer tempo, bastando notifi car 
a Administração com antecedência de 30 (trinta) dias.
21. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fi xação de prazo para 
resposta.
21.2. A Secretaria da Saúde do Estado da Paraíba poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente 
Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 
compensação.
21.3. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Secretaria da Saúde do 
Estado da Paraíba, se necessário, modifi car este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divul-
gação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das inscrições propostas.
21.4. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de docu-
mentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este 
processo de credenciamento.
21.5. Caberá ao contratado à obediência às normas de qualidade de atendimento impostas pela Vigilân-
cia Sanitária ou outra entidade reguladora e fi scalizadora da atividade exercida.
21.6. A inexatidão de afi rmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verifi cada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anu-
lando-se a inscrição ou promovendo a rescisão do contrato, bem como todos os atos dela decorrentes, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
21.7. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Comissão 
de Credenciamento
21.8. O presente Edital e seus Anexos, bem como as propostas dos licitantes credenciados farão parte 
integrante do Contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição.
21.9. O proponente, ao participar da presente licitação, expressa automaticamente concordância aos 
termos deste Edital e da Lei 8.666/93.
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e os anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.
21.11. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação.
21.12. São partes integrantes deste Edital:
Anexo I – COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO;
Anexo II – FICHA DE REQUERIMENTO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº xx/2019;
Anexo III – PLANILHA DE IMPACTO FINANCEIRO;
Anexo IV – MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO COM INSTITUIÇÕES 
MÉDICO-HOSPITALARES REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO;
Anexo V – MINUTA DE CONTRATO;
Anexo VI – TERMO DE REFERÊNCIA.

João Pessoa/PB, ____ de _____________ de 2019.
Geraldo Antonio de Medeiros

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ANEXO I: COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO
Para comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, 
quantidades e prazos, com os serviços a serem executados será necessário à apresentação de atestados 
de capacidade técnica que comprovem a realização de cirurgias especifi camente por Facoemulsifi cação 
c/ Implante de Lente Intraocular Dobrável Código – 040505037-2, realizadas através do Sistema Único 
de Saúde/SUS; participação em Mutirões Itinerantes na  área  de  cirurgias  por Facoemulsifi cação  com  
Implante  de  Lente  Intraocular  Dobrável – Código 040505037-2  nos quantitativos mínimos conforme 
tabela abaixo:
PROCEDIMENTO/SERVIÇO

Cirurgias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente 
Intraocular Dobrável – Código 040505037 – 2 2.000

ANEXO II: FICHA DE REQUERIMENTO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº xx/2019.
1. DADOS DO PROPONENTE (PESSOA JURÍDICA)

Razão Social: 
Nome de Fantasia (se houver)
CNPJ: Ano de Criação:
Nº de membros/Associados: Área de Atuação:
Endereço(Rua, Avenida, Quadra, Travessa, etc.):
 

N.º:                 Complemento:
Bairro:

Cidade: UF:

Telefone fi xo:   (      ) Celular:    (     )
E-mail: Site/Blog: 

ANEXO III: PLANILHA DE IMPACTO FINANCEIRO
PROCEDIEMNTOS QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR MÊS
Cirurgias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente Intraocular 
Dobrável – Código 040505037 - 2, realizadas através 
do Sistema Único de Saúde/SUS

10.000 R$ 771,60
R$ 7.716.000,00

A Empresa (ou Associação, Instituição, etc.) _________(razão social)_________, estabelecida à Rua 
________________________, nº ______, ___(complemento)__, ___(bairro)___, CEP _______, 
na cidade ___________, Estado da Paraíba, ____(telefones) ___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
__________________, na condição de INSTITUIÇÕES MÉDICO-HOSPITALAR inscrita no _____
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(Órgão ou Conselho Fiscalizador)_____ sob o nº ___________ , vem requerer seu credenciamento de 
procedimento cirúrgico para o tratamento de catarata com uso de facoemulsifi cador com implante de 
lente intraocular dobrável. Disponibilizamos os seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos 
relativos esta proposta: telefone (___) ____-____ - (nome do contato, função). Segue em anexo os 
documentos especifi cados no Edital de Credenciamento nº xx/2019, com o qual esta empresa (ou Asso-
ciação, Instituição, etc.) declara estar de pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições. 
Designa-se o Sr(a) (nome do representante), (nº documento de identidade), (nº do CPF), como repre-
sentante legal constando também em anexo a credencial que o autoriza a participar deste procedimento 
administrativo. 

Local e data _______________________________ 
 (Nome do Representante Legal)

(nº cédula de identidade) (nº CPF)

ANEXO V: MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 

CONTRATO nº

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA E O (A) SENHOR 
(A) _______________________, PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MÉDICO-OFTALMOLÓGICOS, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI 8.666/93 E LEI nº 8.080/90.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRÊAMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E OBJETO DO 
CONTRATO.
1.1. DAS PARTES 
 Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.778.268/0001-60, com sede na Av. Dom Pedro II, n. 1.826, Torre, João Pessoa-
-PB, CEP: 58.044-440, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secre-
tário de Estado da Saúde, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº 
XXXXXXXXXXXXXX e CPF XXXXXXXXXXXXXXXXX, e de outro, ——————————
————, com sede estabelecida na cidade de ———————————-, inscrito no CNPJ sob o nº 
———————————, CNES nº——————————— doravante denominado CONTRA-
TADA, neste ato representado pelo representante legal ———-____—————————, portador 
da carteira de identidade nº ———————— e CPF nº ————————————-, resolvem 
fi rmar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições:
1.2.   DO FUNDAMENTO 
Este Contrato decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado da Saúde, conforme Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, como previsto no art. 25, caput,e suas alterações posteriores, bem como 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
1.3. DO OBJETO 
O presente contrato tem por fi nalidade o Chamamento Público, para CREDENCIAMENTO de presta-
dores de Serviço de Oftalmologia com capacidade de deslocar equipamentos e profi ssionais especia-
lizados para prestar atendimento a realização de Cirurgias para Facoemulsifi cação com Implante de 
Lente Intraocular Dobrável – Código 040505037 – 2 nas varias Regiões do Estado da Paraíba, além de 
capacidade logística para a adequação da estrutura física a ser utilizada em Ação, de forma Itinerante, 
em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) do Estado da Paraíba.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO
2.1. DO PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços efetivamente realizados e aceitos a SECRETARIA pagará ao CONTRATADO, 
o valor de R$ 771,60 (setecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), por procedimento cirúrgico 
realizado, limitando-se ao quantitativo a ___ (), fi cando o valor total da contratação de R$ __________ () 
mediante comprovação da execução dos procedimentos, conforme produção apresentada.
2.2. DA DOTAÇÃO
A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta dos recursos provenientes do RECURSO FE-
DERAL – FAEC E MAC, dotação orçamentária nº _____________, reserva orçamentária nº 
______________________________.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assi-
natura e conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos, sua duração poderá ser prorro-
gada, condicionada a verifi cação da real necessidade e vantagem para a Administração na continuidade 
do contrato nos termos do Art. 57 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
4.1. Das obrigações da Contratante (SES/PB)
4.1.1. Pagar procedimento mediante valor de Tabela SUS, ou seja, R$ 771,60 (setecentos e setenta e um 
reais e sessenta centavos) por procedimento;
4.1.2. Fornecer informações acerca de todo processo de eletivas (portarias, resoluções, contratos, de-
manda, pagamento, processamento de contas, entre outros);
4.1.3. Realizar pagamento mediante comprovação de produção apresentada;
4.1.4. Disponibilizar espaço físico (hospitais da rede própria da SES) para realização dos procedimentos 
pactuados neste contrato, ou seja, Facoemulsifi cação com implante de lente intraocular fl exível;
4.2. Das obrigações do Contratado (Credenciado)
4.2.1. Realizar procedimentos conforme pactuação neste contrato (quantidade e valor);
4.2.2. Realizar procedimento incluindo os materiais necessários (lente, colírio, anestesia, insumos mé-
dicos hospitalares, entre outros), assim como equipamentos indispensáveis; 
4.2.3. Todas as consultas, desde a primeira consulta (triagem), assim como consultas de retorno, estão 
incluídas no valor proposto, fi cando VEDADA a cobrança de valor adicional a Contratante e ao Usuá-
rio, a cobrança de consultas.
4.2.4. O procedimento inclui valor da anestesia, não sendo pago valor adicional;
4.2.5. Preencher todos os campos obrigatórios nos impressos (Prontuários), inclusive o código do pro-
cedimento;
4.2.6. Realizar procedimentos na rede hospitalar própria da Secretária de Estado da Saúde (todo território);
4.2.7. Dar entrevista aos meios de comunicação, se necessário;
4.2.8. Atender de maneira humanizada conforme os preceitos do Sistema Único de Saúde - SUS.

4.2.9. Informar os dias e horários disponíveis, para que sejam agendados os procedimentos a serem 
realizados, para a elaboração do cronograma de procedimentos.
4.2.10. O Contratado deverá no prazo de 3 (três) dias após a assinatura do contrato, apresentar de ma-
neira formal os dias e horários disponíveis, em cumprimento ao item anterior.
4.2.11. Cultivar assiduidade e a pontualidade no cumprimento do Cronograma de procedimentos.
4.2.12. Em caso de impossibilidade de atender o Cronograma, o Contratado deverá informar com ante-
cedência mínima de 7 (sete) dias úteis, para que sejam adotadas as medidas necessárias, para elaboração 
de novo Cronograma, bem como a remarcação dos procedimentos; aos pacientes e ao hospital.
4.2.13. O descumprimento do Cronograma, sem aviso prévio (conforme item 12), caracteriza inadim-
plemento por parte do Contratado, ensejando as penalidades legais.
4.2.14. É de responsabilidade da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto da 
presente contratação, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fi scais e comerciais, 
resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transfe-
ridos para a CONTRATANTE.
4.2.15. Assumir plena responsabilidade técnica pela execução do objeto do presente contrato, respon-
dendo, com exclusividade, junto ao Conselho Regional de Medicina e demais órgãos pertinentes, fi can-
do a CONTRATANTE exonerada de qualquer responsabilidade.
4.2.16. Assumir qualquer custo que porventura venham a existir provenientes de retrabalho na realiza-
ção das cirurgias, limitando o pagamento deste contrato a realização de 02 procedimentos cirúrgicos por 
usuário, 01 do olho direito e 01 do olho esquerdo.
CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES 
5.1 É VEDADO desvio de função de pessoa admitida nas condições contratadas, sob pena de nulidade 
do ato com a consequente responsabilidade da autoridade que permitir ou autorizar tal distorção funcio-
nal, nos termos do art. 17 da Lei nº 5.391/91.
5.2 É vedada a cobrança ao paciente ou familiar por quaisquer serviços quer seja da equipe multiprofi s-
sional, serviços ou material pertinentes à assistência. 
5.3 É VEDADA a cobrança de valor adicional a Contratante por consultas e outros procedimentos ine-
rentes as cirurgias, como por exemplo .
CLÁUSULA SEXTA- DO INADIMPLEMENTO
6.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATA-
DA, assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notifi cação prévia de, no mínimo, 
trinta (30) dias, com prova de recebimento.
6.2.  A rescisão poderá ocorrer nas seguintes formas:
a) Pedido;
b) Critério da administração, quando o admitido não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
as atribuições que lhe forem confi adas.
6.3. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 constituem 
motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Incorrer em responsabilidade;
b) Ausentar-se injustifi cadamente do serviço por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, caracterizando 
o abandono de função;
c) Faltar ao serviço, sem causa justifi cada, por mais de trinta (30) dias interpolados, nos casos de con-
tratos com prazo máximo de doze (12) meses.
d) Realizar procedimento em desacordo com as normas e orientações do SUS;
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 
7.1 O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes. 
7.2 A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso 
VIII, da Lei 8.666/93.  
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE TRABALHO
8.1. O (A) contratado (a) se submeterá ao cumprimento do Cronograma elaborado, com as datas, ho-
rários e os pacientes que estarão previamente agendados e informados da realização do procedimento.
8.2. O local e horário de trabalho da prestação do serviço, será fornecido de acordo com o Cronograma.
CLÁUSULA NONA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS 
9.1. O (A) CONTRATADO (A), além dos dados concernentes à sua individualização, constantes do 
preâmbulo DECLARA que não é detentor de cargo, emprego ou função pública.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DISCIPLINAR 
10.1. O (A) CONTRATADO (A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas 
ou que confi gurem negligência, imprudência ou imperícia.
10.2. Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, con-
tudo ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.3. A vigência do presente contrato fi ca condicionada ao período em que perdurem os motivos objetos 
de sua origem, ressalvada, no entanto, às partes, a faculdade de rescindi-lo a qualquer época, se, dessa 
forma, recomendarem às conveniências de interesse particular e/ou de natureza administrativa, fi nancei-
ra ou legal, bastando que à parte que assim desejar proceder, notifi que a outra da intenção, sem que, face 
ao caráter precário da contratação, está decisão obrigue ressarcimento a título indenizatório ou outros, 
por prejuízos porventura alegados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
11.1. O contrato ora fi rmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifi cadas 
quaisquer das hipóteses no §2º do art. 12 da Lei nº 5.391/91.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. O foro da Capital do Estado da Paraíba será competente para dirimir as controvérsias oriundas do 
presente contrato.
E por estarem assim acordados, as partes fi rmam o presente instrumento de Contrato, assinado em (3) 
três vias, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos pactuantes.

João Pessoa, ______/_______/2019.

___________________________________________
Geraldo Antônio de Medeiros

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO
CONTRATANTE
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__________________________________________
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. Nome: _________________________________________________
CNPF-MF n°:

2. Nome: _________________________________________________
                                         CNPF-MF n°

ANEXO VI – TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
O presente Termo tem por objeto o chamamento Publico para credenciamento e contratação de pessoas 
jurídicas de direito privado, especifi camente para prestação de Serviço de Oftalmologia aos usuários do 
SUS, com capacidade de deslocar equipamentos e profi ssionais especializados para prestar atendimento 
na realização de Cirurgias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente Intraocular Dobrável (Código 
040505037 – 2) nas varias Regiões do Estado da Paraíba, além de capacidade logística para a adequação 
da estrutura física a ser utilizada em Ação, de forma Itinerante, tendo como fi nalidade, em caráter com-
plementar, garantir a qualidade da prestação de serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
2. JUSTIFICATIVA
O Ministério da Saúde, desde 2017, vem disponibilizando recursos e traçando estratégias para amplia-
ção do acesso aos procedimentos cirúrgicos eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, em 
especial aqueles com demanda reprimida identifi cada.
Cada Estado fi cou responsável por lista única com coleta de dados dos usuários de seus municípios. 
Desde o início de tais estratégias, a Secretaria de Estado da Saúde vem promovendo ações no intuito de 
sanar tal demanda e atender as estratégias pactuadas.
Considerando então que na Paraíba os municípios são gestores plenos da Saúde, e que é necessário uma 
infraestrutura hospitalar para tais procedimentos, o Governo do Estado assumiu a responsabilidade pela 
realização das cirurgias eletivas em alguns municípios, haja vista tais procedimentos serem realizados 
em Hospitais Regionais de gestão estadual.
Mediante o contexto exposto, a SES/PB, entende como necessária a contratação de serviços médi-
co-oftalmologicos, para atender à demanda reprimida do estado registrada nas centrais de regulação 
municipal e estadual, com base na Lei 8080/90, Lei Federal 8666/93.
3. DO VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO
A estimativa de custos para a oferta de cirurgias oftalmológicos, a saber, Cirurgias para Facoemulsifi -
cação com Implante de Lente Intraocular Dobrável (Código 040505037 – 2), considerando a demanda 
gerada, totaliza, como demonstrado no quadro a seguir:

TIPO DE SERVIÇO CUSTO ESTIMADO P/ ATENDIMENTO DA DEMANDA 
Cirurgias para Facoemulsifi cação com Implante de Lente Intraocular 
Dobrável – Código 040505037 – 2

10.000 procedimentos R$ 771,60 por procedimento

TOTAL DO CUSTO ESTIMADO R$ 7.716.000,00

4. RECURSOS FIANCEIROS
A CONTRATADA receberá, da Secretaria de Estado da Saúde a importância referente aos serviços 
efetivamente prestados, de acordo com os valores unitários de cada procedimento previstos na Tabela 
Unifi cada do SUS repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde, através do 
Bloco de Custeio – MAC – FAEC – levando em consideração a portaria ministerial vigente. 
4.1. Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores na Tabela SUS e as 
referidas Portarias.
4.2. Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério 
da Saúde, e repassados ao Prestador de forma regular, se necessário, admitir-se-á o presente contrato.
5. PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
5.1.O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo, de acordo com o 
interesse entre as partes.
5.2. O(s) serviço(s) a ser (em) executado(s) pela empresa habilitada ao credenciamento e posterior 
contratação, estará sujeito à aceitação pela CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de recusar, caso 
o mesmo não esteja de acordo com o especifi cado no Termo Referencia.
6. DAS QUALIFICAÇÕES DA CREDENCIADA/CONTRATADA
6.1. Qualifi cação Técnica:
6.1.1. Estar localizada no Estado de Paraíba;
6.1.2. Alvará Sanitário expedido pelo órgão sanitário competente vigente;
6.1.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, 
6.1.4. Ficha do CNES atualizado;
6.1.5. Alvará de funcionamento específi co para sua área de atuação vigente;
6.1.6. Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina (CRM), em validade, 
com indicação do objeto social compatível com o objeto desta contratação;
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será feito mensalmente por produção, mediante parecer favorável da Equipe da Secre-
taria Estadual de Saúde, após a verifi cação dos documentos comprobatórios da execução dos serviços.
7.2. Pelo fi el e perfeito fornecimento do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pagará a contrata-
da mediante a apresentação mensal da Nota Fiscal, acompanhada de espelho de faturamento, cópias da 
Autorização de procedimento ambulatorial (APAC) devidamente assinada pelo médico cirurgião, além 
das certidões negativas de débito.
8. DAS GLOSAS
8.1. É reservado ao CONTRATANTE, mediante análise técnica e administrativa, o direito de glosa total 
ou parcial, caso se constate estar em desacordo com as disposições contidas nos Termos do Contrato, de 
acordo com a legislação complementar aplicável e atos normativos pertinentes.
8.2. A CONTRATADA em caso de discordância com os valores glosados pelo contratante, terá prazo 
de 30 (trinta) dias para recorrer da glosa, também por escrito, em formulário próprio, com a devida 
justifi cativa de revisão do valor ou valores glosados.
8.3. O recurso de Glosa, supracitado, apresentado tempestivamente pela CONTRATADA será deferido 
ou não pelo CONTRATANTE com a devida justifi cativa, após parecer da AUDITORIA da SES, que 
poderá ou não acolher a justifi cativa.
9. Das obrigações da Contratante
9.1. Pagar procedimento mediante valor de Tabela SUS, ou seja, R$ 771,60 (setecentos e setenta e um 

reais e sessenta centavos) por procedimento;
9.2. Fornecer informações acerca de todo processo de eletivas (portarias, resoluções, contratos, deman-
da, pagamento, processamento de contas, entre outros);
9.3. Realizar pagamento mediante comprovação de produção apresentada;
9.4. Disponibilizar espaço físico (hospitais da rede própria da SES) para realização dos procedimentos 
pactuados neste contrato, ou seja, Facoemulsifi cação com implante de lente intraocular fl exível;
9.5. Apresentar lista única de demanda reprimida.
10. Das obrigações do Contratado (Profi ssional)
10.1. Realizar procedimentos conforme pactuação neste contrato (quantidade e valor);
10.2. Realizar procedimento incluindo os materiais necessários (lente, colírio, anestesia, insumos médi-
cos hospitalares, entre outros), assim como equipamentos indispensáveis; 
10.3. Todas as consultas, desde a primeira consulta (triagem), assim como consultas de retorno, estão 
incluídas no valor proposto, fi cando VEDADA a cobrança de valor adicional a Contratante e ao Usuá-
rio, a cobrança de consultas.
10.4. O procedimento inclui valor da anestesia, não sendo pago valor adicional;
10.5.Preencher todos os campos obrigatórios nos impressos (Prontuários), inclusive o código do 
procedimento;
10.6. Realizar procedimentos na rede hospitalar própria da Secretária de Estado da Saúde (todo 
território);
10.7. Dar entrevista aos meios de comunicação, se necessário;
10.8. Atender de maneira humanizada conforme os preceitos do Sistema Único de Saúde - SUS.
4.2.9. Informar os dias e horários disponíveis, para que sejam agendados os procedimentos a serem 
realizados, para a elaboração do cronograma de procedimentos.
10.10. O Contratado deverá no prazo de 3 (três) dias após a assinatura do contrato, apresentar de maneira 
formal os dias e horários disponíveis, em cumprimento ao item anterior.
10.11. Cultivar assiduidade e a pontualidade no cumprimento do Cronograma de procedimentos.
10.12. Em caso de impossibilidade de atender o Cronograma, o Contratado deverá informar com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, para que sejam adotadas as medidas necessárias, para 
elaboração de novo Cronograma, bem como a remarcação dos procedimentos; aos pacientes e ao 
hospital.
10.13. O descumprimento do Cronograma, sem aviso prévio (conforme item 12), caracteriza inadimple-
mento por parte do Contratado, ensejando as penalidades legais.
10.14. É de responsabilidade da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto da 
presente contratação, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fi scais e comerciais, 
resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transfe-
ridos para a CONTRATANTE.
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas relativas a esta Contratação serão resolvidos pela Secretaria 
de Estado de Saúde da Paraíba.

João Pessoa, 18 de Junho de 2019.
Doracy Karoline Simões de Medeiros

Gerente Operacional de Controle das Ações e Serviços – GEOCAS 
Gerência Executiva de Regulação e Avaliação da Assistência – GERAV 

Mat. 186.019-4
Aprovo, em ____________________________

Geraldo Antônio de Medeiros
Secretário de Estado da Saúde


